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Depois de investir em kits de
uniformes e materiais completos, e
novo sistema de apostilamento pe-
dagógico, o Poder Público de Botu-
catu deu mais um passo na educa-
ção. Foi assinado na manhã desta
quarta-feira [17] o termo de coope-
ração técnica entre a Prefeitura de
Botucatu, a NET Serviços LTDA., e
o Instituto Crescer para a implanta-
ção do programa Net Educação em
unidades de ensino do Município.
O lançamento do programa ocorreu
no Teatro Municipal “Camillo Fer-
nandez Dinucci” para um público
formado essencialmente por profis-
sionais da Rede Municipal de Ensi-
no como professores (as), diretores
(as), assistentes de direção, e coor-
denadores de escolas.

A primeira etapa deste projeto
piloto prevê a seleção e capacita-
ção de 50 professores de oito esco-
las de Ensino Fundamental I [An-
gelino de Oliveira; Rafael de Moura
Campos; Dr. Cardoso de Almeida;
Profº Américo Virgínio dos Santos;
Dr. João Maria de Araújo Júnior;
Escola de Jovens e Adultos – EJA;
Luiz Carlos Aranha Pacheco e Mar-
tinho Nogueira], que por sua vez
serão contempladas com pontos de
TV da NET. A empresa também fina-
liza a instalação de internet banda
larga para todas as 42 unidades edu-
cacionais vinculadas ao Município,
beneficiando assim, quase 14 mil
alunos.

A formação dos professores
será feita a distância e terá duração
de dois meses, com acompanhamen-
to dos técnicos do Instituto Cres-
cer. Entre os objetivos a serem al-

cançados através dessa nova inici-
ativa estão: contribuir para a melho-
ria da qualidade da educação; pro-
piciar novas estratégias de ensino
com suporte de tecnologias digitais;
estimular uma rotina de planejamen-
to e avaliação permanente pelos pro-
fessores; reconhecer a importância
de se privilegiar um currículo onde
o foco maior está no desenvolvimen-
to das competências básicas como
prevê os PCNs (Parâmetros Curri-
culares Nacionais) e elevar a auto-
estima dos professores que terão
seus trabalhos publicados no Por-

tal Net Educ ação
[www.neteducacao.com.br].

No lançamento do programa, a
NET foi representada por José Wi-
llian Galvão, gerente de operações
em Botucatu, e Daniely Cristina Go-
miero, gerente de comunicação in-
terna e responsabilidade social da
empresa. “Além de Botucatu, esta-
mos lançando esse piloto em ape-
nas mais três do total de 94 cidades
em que a NET opera no Brasil: Tau-
baté, Marília e Vitória (ES). É um pri-
vilégio estreitar laços com a Prefei-
tura e colaborar com a educação do

Município”, disse Galvão. “Quere-
mos mostrar aos professores que a
internet e demais ferramentas que a
tecnologia nos proporciona não são
bichos de sete cabeças. No final das
contas será uma troca de experiên-
cias entre alunos e professores, que
continuarão a ser os grandes pro-
dutores de conhecimento, mas que
poderão usar a tecnologia da me-
lhor maneira possível em prol da
pesquisa e educação”, complemen-
tou Daniely.

Após a assinatura do termo de
cooperação, Luciana Allan, douto-

ra pela Universidade de São Paulo
(USP) e diretora técnica do Institu-
to Crescer, palestrou ao público pre-
sente sobre o uso de tecnologias
digitais na educação com aborda-
gem no curso “Educonexão: Novas
Tecnologias e novos recursos para
uma nova educação”, que somará
40 horas, e será feito pelos 50 pro-
fessores municipais selecionados,
entre o final de agosto a setembro
próximo.

Em evento realizado na ma-
nhã de terça-feira (16),  na sede da
Prefeitura de Botuc atu,  o prefeito
João Cury Neto ass inou a Ordem
de Serviço que permitirá o iníc io
da cons trução de uma nova esco-
la munic ipal de Ensino Fundamen-
tal no Jardim Cambuí, região Nor-
te da Cidade.

Serão investidos na obra R$
774.325,17, viabilizados através de
convênio que o município assinou
com Governo Federal. A responsá-
vel pela obra será a Vemax Constru-
tora Ltda. que terá prazo de 270 dias
para entregar o prédio concluído.
“Com nosso processo construtivo
que inclui pré-moldados acredita-
mos que em cinco meses  podere-
mos entregar a obra”, afirmou Erik
Clayton de Oliveira, representante
da empresa.

A unidade, que será entregue
totalmente mobiliada, contará com
seis salas de aula e atenderá um to-
tal de 360 alunos, em dois períodos,
absorvendo parte da demanda que
hoje se concentra na EMEF Prof.
Luiz Tácito Virgínio dos Santos, no
Jardim Flamboyant.

Mais unidades
educacionais irão surgir
Além da construção da nova

escola do Jardim Cambuí,  a cons-
trutora Vemax também assumirá a
obra da nova creche do Jardim
Monte Mor em substituição a Mar
Brasil Construção Ltda. que enfren-
tou problemas de ordem financeira
para prosseguir com a execução dos
trabalhos.

A obra c ustará aos cofres pú-
blicos R$ 1.299.897,00. A nova cre-

che terá capacidade de atendimen-
to a 120 crianças, de zero a seis anos
de idade, em período integral ou até
240 crianças, se distribuídas em tur-
nos matutino e vespertino.

Com mais 480 novas vagas
que serão criadas  nestas  duas uni-
dades educac ionais, a Prefeitura
anunciou que serão c ontratados
quase cem novos funcionários . O
Poder Públic o espera ainda inau-
gurar mais uma c reche do Comér-
cio, enquanto outras  escolas que
foram munic ipalizadas passarão
por reformas com recursos do Go-
verno do Estado. São elas: Marti-
nho Nogueira (Boa Vista),  Améri-
co Virgínio dos Santos (Cecap),
Francisco Guedelha (Parque Mara-
joara), Paulo Guimarães  (Jardim
Brasil) e Raymundo Cintra (Vitori-
ana).

IGOR MEDEIROS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

Escolas municipais ganham suporte de
novas tecnologias em prol da educação

Através de parceria com empresa de telecomunicações, todas as escolas
municipais passarão a contar com internet banda larga

IMAGEM ILUSTRATIVA - M INISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Assinatura dá sinal verde para obras da escola do Jardim Cambuí

Unidade poderá atender 360 alunos e desafogará demanda na região Norte

Sobre o Instituto Crescer
ONG com sede em São Pau-

lo que há dez anos trabalha com
projetos na área de educ ação,
muitos voltados à formação de
professores para uso de tecnolo-
gias digitais. Mais informações no
site www.institutocrescer.org.br.

Sobre a NET
É a maior empresa de servi-

ços de telec omunicações  via
cabo da América Latina. Até 2010
possuía 4,2 milhões de clientes
de TV por assinatura e 3,5 mi-
lhões de assinantes de internet
banda larga. Em 2004 criou o Por-
tal Net Educação, um programa
de responsabilidade social de
acesso livre e gratuito, com obje-
tivo de incentivar a utilização das
novas mídias na sala de aula e,
consequentemente, contribuir à
educação. O programa foi premia-
do pela Unesco como melhor ini-
ciativa empresarial na categoria
“Comunicação e Informação”.
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social

Rua Cardoso de Almeida, 555 - Centro
(14) 3882-0666 / 3882-7666 / 3882-7616
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura
Av. Dom Lúcio, 755 - Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489
cultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Descentralização e Participação
Comunitária

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414

Secretaria de Administração
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434
administracao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Desenv olv imento (inclui
Subsecretarias de Comércio e Serviços, Indústria,

Agricultura*, Turismo, e Ciência
e Tecnologia)

Praça Rubião Júnior, 87 - Centro - (14) 3811-2900
* Subsecretaria de Agricultura

Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos
[14] 3882-9959 / 3882-6313

agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498
educacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Esportes e Lazer
Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxil iadora

[14] 3882-6261 / 3882-8100
esportes@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Fazenda
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3811-1423
fazenda@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Gov erno
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3811-1414
caco.colenci@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Habitação
Rua Antonio Bernardo, 45 - Lavapés

[14] 3882-9888
habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente
Rua General Telles, 1603 - Centro

[14] 3882-1290
meioambiente@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Negócios Jurídicos
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3882-1414
juridica@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Obras
Av. Itália, s/n - Lavapés

[14] 3882-0233 / 3882-6881
obras@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Planejamento
Rua Prudente de Moraes, 530 - Centro

[14] 3814-1025
planejamento@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Saúde
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100
saude@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Segurança e Direitos Humanos
Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores

[14] 3882-0932
seguranca@botucatu.sp.gov.br

GCM: 199

Secretaria de Transporte
Rua Antonio Bernardo, nº 45 - Lavapés

[14] 3882-9888 / 3813-3515
vicente@botucatu.sp.gov.br

DET: 156

Poupatempo Botucatu
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção
[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346

 
ARE [Ambulatório Regional de Especialidades],

Avenida Santana, nº 323 - Centro
[14] 3811-2610

 
Acessa SP “Centro”

Avenida Dom Lúcio, nº 755  - Centro
[14] 3814-7541

 
Acessa SP “Rubião Júnior”

Rua João Calonego, nº 60 – Distrito de Rubião Júnior
[14] 3813-0285

Ouv idoria Municipal: 0800-770-1188

Prefeitura: 3811-1414

A Indús tria paulista já começou a de-
sacelerar  o r itmo de geração de vagas  e fe-
chou julho com redução de 0,02% no seu
nível de emprego dessazonalizado.  Cons i-
derados  os efeitos sazonais,  o índice regis-
trou elevação de 0,14% no mês passado,
com c riação de 4.000 vagas. No acumulado
do ano foram gerados 120.000 empregos em
relação a 2010, o que representa um cresci-
mento de 4,64% de janeiro a julho.

Os  dados  foram divulgados  na última
quinta-feira (11), pelo Departamento de
Pesquisas e Estudos  Econômicos  (Depe-
con) da Fiesp/Ciesp. Para o diretor titular
adjunto do departamento, Wálter Sacca,  há
quatro meses o emprego na Indústria pau-
lista vem patinando em torno de zero. “Este
ano o emprego deve fechar positivo em,  no
máximo 75 mil vagas, uma elevação de 2,7%
sobre 2010, bem abaixo dos 4,7% de cresci-
mento do ano passado sobre 2009.  Essa
elevação também será inferior ao PIB e ao

crescimento do emprego no Comércio”, afir-
ma.

Na contramão dessa tendência, Botu-
catu fic ou entre as três Diretorias Regio-
nais do Ciesp que mais cresceram no Esta-
do de São Paulo,  registrando c rescimento
da ordem de 2,10%, f ic ando atrás apenas
da região de Matão, com 2,76%. Outras  12
regionais apresentaram queda no quadro
de func ionários  em julho. Entre elas  Araça-
tuba (-1,95%), Presidente Prudente (-1,74%)
e São João da Boa Vista (-1,42%).

Em julho, o setor suc roalcooleiro fe-
chou 1.506 vagas,  apresentando queda de
0,05% em relação a junho. Já os demais se-
tores  juntos  regis traram resultado pos itivo
de 0,19%, gerando 5.506 novos postos de
trabalho. Sacca explic a que o setor de Açú-
car e Álcool tem forte sazonalidade na vari-
ação do emprego em função da safra e en-
tressafra. “O mesmo setor  que aumenta o
nível de emprego no primeiro semes tre em

função da safra é o vilão do emprego no
segundo semes tre com a dispensa de mão
de obra na entressafra”, diz.

Setores e re giões  - Dos setores anali-
sados pela pesquisa, 11 tiveram comporta-
mento positivo, nove fic aram negativos  e
dois fic aram estáveis. Equipamentos de In-
formátic a, Produtos Eletrônic os e Óptic os,
apresentou alta de 2,2%. Em seguida,  vie-
ram os  setores  de Produtos  Diversos
(1,3%); Produtos Farmoquímicos e Farma-
cêuticos  (0,6%); Produtos de Metal, Exce-
to Máquinas  e Equipamentos (0,6%) e Má-
quinas e Equipamentos (0,5%).

Os  setores  que registraram maiores
quedas  foram: Outros  Equipamentos de
Transporte,  Exceto Veículos Automotores
(-0,9%); Fabricação de Coque, de Produtos
Derivados do Petróleo e Bioc ombustíveis
(-0,7%) e Couro e Fabric ação de Artigos de
Viagem e Calçados (-0,7%).

A Vigilância Ambiental em Saúde (VAS)
realizou durante o mês de julho a Avaliação
de Densidade Larvária (ADL) que tem como
objetivo avaliar os níveis de infestação do
mosquito transmissor da dengue e identifi-
car quais são os recipientes que são poten-
ciais criadouros do Aedes aegypti.

O resultado do ADL foi de 0.3. Isto re-
presenta que a cada 100 imóveis visitados,
0.3 possuíam recipientes com larvas de Ae-
des aegypti. “O preconizado pela Organiza-
ção Mundial da Saúde como satisfatório é
de até 1.0. O nosso município apresenta,
neste momento, uma baixa infestação do
mosquito transmissor da dengue”, conta a

coordenadora da VAS, Gabriela Gonzales.
Dois fatores contribuíram para esta re-

dução: a intensificação das atividades de con-
trole do mosquito realizadas pela VAS (49.155
visitas domiciliares) e as baixas temperaturas
desta época do ano.

O ADL apontou que 68% dos recipien-
tes identificados como potenciais criadouros
de mosquito são aqueles que têm utilidade
para os moradores e por isso não podem ser
eliminados. Porém poderão ser adotadas al-
gumas medidas para que não contribuam à
proliferação do Aedes. “Os pratos de plantas
devem estar furados ou emborcados de modo
a não acumular água; caixas d’água devem

estar bem tampadas impedindo o acesso do
mosquito; bebedouros de animais devem
ser lavados semanalmente; piscinas devem
ser tratadas mesmo em períodos  que não
es tão sendo utilizadas; calhas  devem ser
inspecionadas  regularmente, pois o en-
tupimento e falta de escoamento da água
contr ibuem à proliferação do mosquito
transmissor”, explica Gabriela.

“A VAS orienta a população a estar
atenta e adotar as medidas nec essárias
para que no próximo período c huvoso não
sejamos surpreendidos pelo Aedes aegyp-
ti, deixando nossa cidade livre da dengue”,
conclui Gabriela.

Botucatu registra baixa infestação
do mosquito transmissor da dengue

 ARQUIVO - PREFEITURA DE BOTUCATU

Botucatu registra um dos maiores
índices de emprego da indústria paulista

De acordo com  o Ciesp,  indústria regional cresceu 2,10%
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O crescimento vertiginoso da
região Sul de Botuc atu, induzido
por uma série de inves timentos
públicos e privados que passaram
a acontecer em uma área que an-
tes estava esquec ida, faz cresc er
a nec ess idade pela solução de um
problema antigo: a melhoria da in-
fra-estrutura da Rodovia Gastão
Dal Farra.  Bairros  importantes
como o Parque 24 de Maio, Jardim
Santa Mônica, Jardim Aeroporto,
Residencial Cedro e Demétria cres-
ceram cortados pela rodovia, que
não rec ebeu melhorias  nos últi-
mos  anos.

O surgimento de novos bair-
ros como o Residencial Santa Ma-
ria, com 407 casas e do Residenci-
al Maria Luíza, que c ontará c om
817 moradias,  além de grandes
obras  c omo o Hospital Es tadual,
a Clínica de Rec uperação de De-
pendentes Químic os e o Parque
Tecnológic o farão c om que, em
pouco tempo, o tráfego de veíc u-
los na região aumente em grande
proporção,  assim como o risc o de
ac identes.

Ciente da importância da ur-
gência na realização de investi-
mentos na Gastão Dal Farra, a Pre-
feitura de Botucatu, em setembro
de 2010, encaminhou ao então go-
vernador Alberto Goldman, pedi-
do formal para a municipalização
da rodovia, que em 2008 passou a
ser  administrada pela concess io-
nária Rodovias do Tietê.

Desde então, o Poder Públi-
co tem reunido informações e fei-
to gestões  na tentativa de con-
vencer o Estado a antecipar a exe-
cução de melhorias  na es trada e
depois repassá-la à administração
do Munic ípio.

Como a concessionária es tá
respaldada por um c ontrato que
não prevê a execução de melhori-
as  a curto prazo,  o prefeito c on-
s idera bas tante pos itivo o mo-
vimento popular liderado pelos
integrantes da AMA Demétria e
do Programa de Desenvolvi-
mento Local do Parque 24 de
Maio que prevê para o próximo
dia 26 uma manifestação pacíf ica
em prol de inves timentos  na Ro-

Por intermédio da Prefeitura,
a Sec retaria de Desenvolvimento
Ec onômico,  Ciência e Tecnologia
do Es tado de São Paulo disponi-
bilizou a Botucatu 96 vagas  dis-
tribuídas em quatro c ursos  de
qualific ação que serão aplicados
ainda neste segundo semestre de
2011 e que se juntam a outras cen-
tenas de vagas já criadas pelo pro-
grama Todos  pelo Emprego,  lan-
çado em maio passado.

Uma das  vertentes do Todos
pelo Emprego é justamente cons-
truir  parcerias  com entidades pú-
blicas e privadas que contr ibuam
para a polític a pública de geração
de oportunidades  de emprego e
renda, além de atender a popula-
ção c om cursos  de formação e
qualific ação.

As inscrições devem ser reali-
zadas exclusivamente pelo site do Via
Rápida [www.viarapida.sp.gov.br].
Os candidatos que não possuem
acesso à internet podem efetuar a
inscrição por meio dos computado-
res disponíveis nos postos do Aces-
sa SP, ou em alguma unidade do Pou-
patempo.

Em Botuc atu, os cursos com
inscrições  abertas  são para Mo-
delagem Indus trial Básic a [16 va-
gas]; Noções Básicas  de Chapea-
mento Aeronáutico [32 vagas];
Operador de Máquinas  Reta e
Overloque [16 vagas]; Soldador
Bás ico [32 vagas].

Podem participar do programa
pessoas  maiores de 16 anos , alfa-
betizadas e que residam no Es tado
de São Paulo.  As informações  de
todos os c andidatos fic arão arma-
zenadas em um banco de dados e
os c andidatos poderão ser chama-

dos a qualquer momento.
Os selecionados serão infor-

mados por meio de c arta enviada
pelos Correios. Nos  cursos  onde
o número de vagas for inferior  ao
número de candidatos, serão uti-
lizados c ritérios sócioec onômicos
para a definição dos selec iona-
dos . Neste caso, terão prioridade
na realização dos c ursos  os  can-
didatos com maior idade, baixa es-
colaridade e que possuam renda
mais baixa.

Bolsa auxílio e transporte -
Desempregados que não c ontem
com seguro desemprego ou be-
nefício previdenciário terão direi-
to ainda a bolsa auxílio no valor
de R$ 210 paga mensalmente, de
acordo com o período de duração
do curso.

Além de receber gratuita-
mente todo o material didático, no
Via Rápida Emprego,  os  alunos
contam, ao longo do curso, c om
subsídio mensal para transporte
no valor de R$ 120.

Mais de  900 pessoas  quali-
ficadas até o final do ano - Segun-
do a Subsecretaria de Comérc io e
Serviços , até es te momento já
passaram por cursos de qualifica-
ção, promovidos por intermédio
da Prefeitura, 439 pessoas. Outras
1.500 também participaram de pa-
lestras motivacionais.  Além de
tudo isso, mais  320 vagas, distri-
buídas em 11 cursos, serão dis-
ponibilizadas  a população a par-
tir de setembro.  O Governo do
Estado, como em 2009 e 2010, tam-
bém já sinalizou mais  150 vagas
em outros  cursos pelo Programa

Estadual de Qualif icação [PEQ].
Assim,  o Poder Público espera
qualific ar, até o final do ano,  mais
de 900 pessoas.

Sobre  o Via Rápida - O Via
Rápida Emprego é um programa do
Governo do Estado de São Paulo,
coordenado pela Secretaria de De-
senvolvimento Econômico, Ciência
e Tec nologia,  que oferec e c ursos
básic os de qualif icação profissio-
nal de acordo com as demandas re-
gionais. O objetivo é capacitar gra-
tuitamente à população que es tá
em busca de uma oportunidade no
mercado de trabalho ou que dese-
ja ter seu próprio negócio.

O programa oferece mais de
130 modalidades de cursos gratui-
tos, nas áreas  da construção civil,
c omércio,  serviços  e indús tr ia,
com duração de 30 a 90 dias , de-
pendendo do tipo de ocupação.
As  aulas são minis tradas  de se-
gunda a sábado em unidades  fixas
do Via Rápida Emprego localizadas
em regiões estratégicas  do Estado
de São Paulo e em unidades mó-
veis (c arretas) que serão estrutu-
radas  com laboratórios  e espaços
adequados para a qualificação do
trabalhador.

As  aulas  serão realizadas nas
es c olas  té c nic as  es ta dua is
(ETECs) e faculdades de tecnolo-
gia (Fatecs ) do Centro Paula Sou-
za, em salas desc entralizadas das
esc olas  estaduais , em unidades  do
Serviço Nac ional de Aprendiza-
gem Industrial (Senai),  Serviço
Nacional de Aprendizagem Comer-
cial (Senac), entre outros locais. Em
todo o Estado,  a previsão é aten-
der 30 mil pessoas até o final do
segundo semestre de 2011.

MARC ELINO DIAS

Prefeitura trabalha por melhorias e
municipalização da Rodovia Gastão Dal Farra

Rodovia que corta impor-
tantes bairros como 24 de
Maio e Jardim Aeroporto
recebeu iluminação pública
neste ano

dovia Gastão Dal Farra.
O assunto foi disc utido na

sessão da Câmara Munic ipal reali-

zada na noite de segunda-feira
(15).  Na oportunidade, o prefeito
reafirmou a dispos ição em assu-

mir a gestão da rodovia, que nes-
te ano passou a c ontar com ilumi-
nação públic a.

‘Todos pelo Emprego’: Botucatu ganha
mais 96 vagas para cursos de qualificação

Sobre os cursos do
Via Rápida em Botucatu

Modelagem Industrial Básica
Vagas disponibilizadas: 16 vagas
Escolaridade exigida: 4ª série do Ensino Fundamental.
Idade mínima: 18 anos.
Oferece aos participantes conhecimentos básicos de mo-

delagem de confecções para corte de calças, saias, camisas,
blusas e agasalhos, além de conhecimentos de educação am-
biental.

Noções Básicas de Chapeamento Aeronáutico
Vagas disponibilizadas: 32 vagas
Escolaridade exigida: 4ª série do Ensino Fundamental.
Idade mínima: 18 anos.
O curso oferece capacitação através de recursos teóri-

cos e práticos a executar operações de chapeamento utiliza-
dos na fabricação de aeronaves.

Operador de Máquinas Reta e Overloque
Vagas disponibilizadas: 16 vagas|
Escolaridade mínima: 4ª série do Ensino Fundamental.
Idade: 18 anos.
O curso tem por objetivo proporcionar aos participantes

conhecimentos fundamentais para o desenvolvimento de ope-
rações básicas em máquinas reta e overloque.

Soldador Básico
Vagas disponibilizadas: 32 vagas
Escolaridade mínima: Ensino Fundamental Completo.
Prepara o profissional para realizar processos de solda-

gem e corte de peças ligas metálicas na indústria, metal mecâ-
nica ou na condição de prestador de serviços autônomo, cui-
dando de equipamento, providenciando acessórios consumí-
veis e placas a serem soldadas, aplicando estritas normas de
segurança, organização e de meio ambiente.
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COMISSÃO
PERMANENTE DE

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 043/2011
Processo Administrativo n.° 3778/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL
Contratado: ASSOCIAÇÃO TEATRAL NOTÍVAGOS BUR-
LESCOS
Objeto: REALIZAÇÃO DO PROJETO “INTERCIRCU”
RELATIVO AO EDITAL DE APOIO A PROJETOS DE FES-
TIVAIS DE ARTE NO MUNICIPIO DE BOTUCATU
Valor: R$ 15.000,00
Dotação Orçamentária: FICHA 473

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 338/10
Contrato nº. 373/2011
Processo Administrativo n.º 16.874/11 – Anexado ao de nº
23.110/10 - Pregão nº 148/10
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: MIX BRU COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
- EPP
Objeto: Fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios
Aditamento: Adita prazo inicial em mais 04 (quatro) meses

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 028/11
Contrato nº. 389/2011
Processo Administrativo nº 27.610/2011 - Anexado ao de nº
49.302/10 – Convite nº 100/10
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: COMERCIAL 3 D DO BRASIL LTDA
Objeto: ABERTURA DE 03 SALAS DE AULA NA EMEF
“ANGELINO DE OLIVEIRA”
Aditamento: ADITA PRAZO

Contrato nº. 400/2011
Processo Administrativo n.º. 28.253/2011 – Pregão nº. 187/
2011
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: NUTRIMENTAL S/A INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE GENEROS ALI-
MENTÍCIOS – BARRA DE CEREAL
Valor: R$ 68.040,00 (Sessenta e oito mil e quarenta reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 1191 – Secretaria Munici-
pal de Educação.

Contrato nº. 404/2011
Processo Administrativo nº. 21.808/2011 – Convite nº. 041/
11
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: SINGULARE PRÉ-MOLDADOS EM CONCRE-
TO LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO
COM CBUQ
Valor: R$ 47.400,00 (Quarenta e sete mil e quatrocentos re-
ais).
Dotação Orçamentária: Ficha 543 – Secretaria Municipal de
Transporte

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 276/10

Contrato nº. 408/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.788/2011 – ANEXA-
DO AO 21.383/10 - PREGÃO Nº 132/10
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE COXA E SO-
BRECOXA DE FRANGO DESOSSADO E SEM PELE
ADITAMENTO: REEQUILIBRA PREÇO DO QUILO DO
PRODUTO

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 276/10

Contrato nº. 409/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.369/2011 – ANEXA-
DO AO 21.383/10 - PREGÃO Nº 132/10

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE COXA E SO-
BRECOXA DE FRANGO DESOSSADO E SEM PELE
ADITAMENTO: ALTERA O PRAZO EM MAIS 04 (QUATRO)
MESES
Contrato nº. 410/2011
Processo Administrativo n.º. 24.754/2011 – Pregão nº. 148/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA
    Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS.
Valor: R$ 12.134,75 (Doze mil cento e trinta e quatro reais e
setenta e cinco centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 11152 - Secretaria Municipal
de Educação.

Contrato nº. 412/2011
Processo Administrativo nº. 22.868/2011 – Convite nº. 043/11
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: M.T.N. CONSTRUTORA LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DE MURO E CALÇAMENTO EXTERNO – ESTÁDIO MUNI-
CIPAL “JOÃO ROBERTO PILAN” INCA, NESTA CIDADE
DE BOTUCATU/SP.
Valor: R$ 27.307,35 (Vinte e sete mil trezentos e sete reais e
trinta e cinco centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha 315 – Secretaria Municipal de
Esporte

Contrato nº. 415/2011
Processo Administrativo n.º. 27.339/2011 – Pregão nº. 177/11
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: MMV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, CONTRO-
LE E FISCALIZAÇÃO DE PORTARIA DA EMEF PROFª ELDA
MOSCOGLIATO.
Valor: R$ 39.240,00 (Trinta e nove mil duzentos e quarenta
reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 111 – Secretaria Municipal
de Educação

Contrato nº. 417/2011
Processo Administrativo n.º. 25.309/2011 – Pregão nº. 170/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: PEDREIRA DIABÁSIO LTDA
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE BICA CORRIDA
PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS E VIAS
URBANAS DO MUNICÍPIO DE BOTUCATU/SP.
Valor: R$ 129.000,00 (Cento e vinte e nove mil reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 440 – Secretaria Municipal
de Obras.

Contrato nº. 418/2011
Processo Administrativo nº. 27.603/2011 – Convite nº. 050/11
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: TARGA ENGENHARIA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRU-
ÇÃO DO PORTAL DA MINA – ABRIGO DE ÔNIBUS, NESTA
CIDADE DE BOTUCATU/SP.
Valor: R$ 43.090,54 (Quarenta e três mil noventa reais e cin-
qüenta e quatro centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha 475 – Secretaria Municipal de
Obras

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 218/06
Contrato nº. 419/2011
Processo Administrativo nº. 30.845/2011-anexado aos 14.258/
06 e  3/003.341-1
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADORA: ARQUIDIOCESE DE SANT’ANA DE BOTU-
CATU
OBJETO: Locação de imóvel para instalação e funcionamento
da secretaria municipal de educação objetivando a implanta-
ção de atividades de educação continuada.
Aditamento: prorroga o prazo em mais doze meses iniciando
em 01/08/11 e terminando em 31/07/12 e reajusta o valor men-
sal para R$ 13.515,14 (treze mil quinhentos e quinze reais e
quatorze centavos)

Contrato nº. 423/2011

Processo Administrativo n.º. 12.903/2011 – Pregão nº. 060/2011
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: CADET COMÉRCIO DE PRODUTOS DE MA-
TERIAL DE LIMPEZA LTDA – ME
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE
LIMPEZA.
Valor: R$ 980,00 (Novecentos e oitenta reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 158 – Secretaria Municipal
de Educação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
PREGÃO N.º 088/11 - PROCESSO N.º: 14.136/11
CONTRATADA: COMERCIAL ALAMBARI LTDA - ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARADO.
FICHA: 617 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO
PRAZO DE ENTREGA: 20 (VINTE) DIAS A CONTAR DA
EMISSÃO DA ORDEM DE EMPENHO.
DATA EMPENHO: 29/07/2011
VALOR TOTAL R$ 4.140,00 (Quatro mil cento e quarenta re-
ais)
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
PREGÃO N.º 088/11 - PROCESSO N.º: 14.136/11
CONTRATADA: COMERCIAL ALAMBARI LTDA - ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARADO.
FICHA: 11617 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO
PRAZO DE ENTREGA: 20 (VINTE) DIAS A CONTAR DA
EMISSÃO DA ORDEM DE EMPENHO.
DATA EMPENHO: 29/07/2011
VALOR TOTAL R$ 18.250,00 (Dezoito mil duzentos e cinquen-
ta reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
PREGÃO N.º 088/11 - PROCESSO N.º: 14.136/11
CONTRATADA: IGARAPÉ DISTRIBUIDORA AGRÍCOLA
E COMERCIAL LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA.
FICHA: 617 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO
PRAZO DE ENTREGA: 20 (VINTE) DIAS A CONTAR DA
EMISSÃO DA ORDEM DE EMPENHO.
DATA EMPENHO: 29/07/2011
VALOR TOTAL R$ 19.900,00 (Dezenove mil novecentos reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
PREGÃO N.º 088/11 - PROCESSO N.º: 14.136/11
CONTRATADA: IGARAPÉ DISTRIBUIDORA AGRÍCOLA
E COMERCIAL LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA.
FICHA: 11617 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO
PRAZO DE ENTREGA: 20 (VINTE) DIAS A CONTAR DA
EMISSÃO DA ORDEM DE EMPENHO.
DATA EMPENHO: 29/07/2011
VALOR TOTAL R$ 128.000,00 (Cento e vinte e oito mil reais)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROCESSO ADM. Nº 29.831/2011
CONVITE Nº 052/10
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESPORTIVOS
CONTRATADAS: MAGDA BOCCHI BOTUCATU ME
EMPENHO 11599  - R$ 21.765,66 – DATA: 08/08/2011
EMPENHO 11600  - R$   5.000,00 – DATA: 08/08/2011
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FICHAS NºS 56 E 57

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
PROCESSO ADM. Nº 30.795/2011
CONVITE Nº 053/10
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA A REALIZAÇÃO
DE ABERTURA DAS OLIMPIADAS ESCOLARES DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO – CONVÊNIO 62/11, NO GINÁSIO MU-
NICIPAL DR. MÁRIO COVAS, NESTA CIDADE DE BOTU-
CATU/SP
CONTRATADA: PEDRO EDUARDO MULOTTO EVENTOS
EMPENHO 11588  - R$ 18.800,00 – DATA: 05/08/2011
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FICHA Nº 306

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
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Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 27.142/2011 – Pregão 174/11, nomeada pela
portaria n.º 7.166 para a empresa:
   NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., no
item 01.
Botucatu, 15 de agosto de 2011.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 27.142/11 – Pre-
gão 174/11, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio a servidora MEIRE CRISTINA GEA e ANA CLAUDIA
CAMARGO SOARES para acompanhar e fiscalizar a execução
do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho e o cance-
lamento da reserva de saldo nº. 6802.
Botucatu, 15 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 26.046/11 – Pregão 172/2011, nomeada pela
portaria n.º 7.147 para a empresa:
  RJC SINALIZAÇÃO URBANA LTDA EPP., no item 01.
Botucatu, 15 de agosto de 2011.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 26.046/11 – Pre-
gão 172/11, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio o senhor ROMEU DE OLIVEIRA para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art.
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho e o cance-
lamento da reserva de saldo nº. 6554.
Botucatu, 15 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 30.739/2011 – Pregão 198/11, nomeada pela
portaria n.º 7.218 para a empresa:
  DANIELLE TIETSCHE LOFIEGO MINIMERCADO ME, nos
itens 01 e 04;
  CELIA CRISTINA PRADO SERAFIM ME, nos itens 02  e 03;
  MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR, no item 05;
  COMERCIAL J. SANTOS – FRIOS E LATICÍNIOS LTDA.,
no item 06.
Botucatu, 12 de agosto de 2011.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 30.739/11 – Pre-
gão 198/11, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio os servidores MEIRE CRISTINA GEA e CARLOS
ALBERTO ALVES ARAÚJO para acompanhar e fiscalizar a
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho e o cance-
lamento da reserva de saldo nº. 8081.
Botucatu, 12 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 30.724/2011 – Pregão 200/11, nomeada pela

portaria n.º 7.220 para a empresa:
  MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR, no item 01.
Botucatu, 11 de agosto de 2011.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA
HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 30.724/11 – Pre-
gão 200/11, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio os servidores MEIRE CRISTINA GEA e CARLOS
ALBERTO ALVES ARAÚJO para acompanhar e fiscalizar a
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho e o cance-
lamento da reserva de saldo nº. 10303.
Botucatu, 11 de novembro de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 12.903/11 – Pre-
gão 060/11, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio os servidores FERNANDO LUIZ CAMILLO e FELIPE
VILLAS BOAS VAGEM para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal
nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho e o cance-
lamento da reserva de saldo nº. 7439.
Botucatu, 11 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 12.903/2011 – Pregão 060/11, nomeada pela
portaria n.º 6.868  para as empresas:
  DANIELLE TIETSCHE LOFIEGO MINIMERCADO ME., nos
itens 01, 02, 06.
  CADET COMERCIO DE PRODUTOS DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA ME., no item 07.
Botucatu, 11 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 30.706/2011 – Pregão 196/11, nomeada pela
portaria n.º 7.216 para a empresa:
  NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, no
item 01.
Botucatu, 11 de agosto de 2011.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA
HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 30.706/11 – Pre-
gão 196/11, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
8.666/93.
Nomeio os servidores MEIRE CRISTINA GEA e CARLOS
ALBERTO ALVES ARAÚJO para acompanhar e fiscalizar a
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho e o cance-
lamento da reserva de saldo nº. 7939.
Botucatu, 11 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 30.708/11 – Pregão Presencial 195/11, nome-
ada pela portaria nº. 7.215 para a empresa:
ORLANDO FACIOLI EPP – ITENS 01 a 20;
Botucatu, 11 de agosto de 2011.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 30.708/11 – Pre-
gão Presencial nº 195/11, do tipo menor preço, Homologo o
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Carlos Alberto Alves Araújo e Meire
Cristina Gêa, para acompanhar e fiscalizar a execução do pre-
sente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/
93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancela-
mento da reserva de saldo nº 7921.
Botucatu, 11 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 30.741/11 – Pregão Presencial 199/11, nome-
ada pela portaria nº. 7.219 para as empresas:
DANIELLE TIESTSCHE LOFIEGO MINIMERCADO – ITENS
01, 04, 06, 07 e 08;
MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR – ITENS Nº 02 e 03;
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. –
ITEM Nº 05;
Botucatu, 12 de agosto de 2011.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA
HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 30.741/11 – Pre-
gão Presencial nº 199/11, do tipo menor preço, Homologo o
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Carlos Alberto Alves Araújo e Meire
Cristina Gêa, para acompanhar e fiscalizar a execução do pre-
sente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/
93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancela-
mento da reserva de saldo nº 8060.
Botucatu, 12 de agosto de 2011.

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 30.719/11 – Pregão Presencial 197/11, nome-
ada pela portaria nº. 7.217 para as empresas:
DELTA INDÚSTRIA COM. IMPORT. DE ALIMENTOS LTDA.
- ITEM 01;
CITRORIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA. – ITEM Nº 02;
FRUTTI LIFE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE SUCOS LTDA.
– ITENS NºS 03 E 04;
Botucatu, 12 de agosto de 2011.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 30.719/11 – Pre-
gão Presencial nº 197/11, do tipo menor preço, Homologo o
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Carlos Alberto Alves Araújo e Meire
Cristina Gêa, para acompanhar e fiscalizar a execução do pre-
sente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/
93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancela-
mento da reserva de saldo nº 7936.
Botucatu, 12 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 30.717/11 – Pregão Presencial 194/11, nome-
ada pela portaria nº. 7.214 para as empresas:
ALIMENTOS ESTRELAS LTDA. – ITENS 01, 05, 06;
COMERCIAL J. SANTOS FRIOS E LATICIONIOS LTDA. –
ITENS Nº 02 e 08;
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CELIA CRISTINA PRADO SERAFIM ME – ITEM Nº 03;
SADIA S/A – ITENS Nº 04, 07, 09;
MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR – ITEM Nº 10;
Botucatu, 12 de agosto de 2011.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA
HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 30.717/11 – Pre-
gão Presencial nº 194/11, do tipo menor preço, Homologo o
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do
artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Carlos Alberto Alves Araújo e Meire
Cristina Gêa, para acompanhar e fiscalizar a execução do pre-
sente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/
93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancela-
mento da reserva de saldo nº 7930.
Botucatu, 12 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº. 28.960/11 – Tomada de Preço nº. 019/11, para
a empresa: SYDE SERVICE ADMINISTRATIVO LTDA. ME
Botucatu, 15 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
Face o constante dos autos do processo nº. 28.960/11 – To-
mada de Preço nº. 019/11, do tipo menor preço global, Homo-
logo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI
do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.
Nomeio o servidor Carlos Alberto Alves de Araújo, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos ter-
mos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contra-
tual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancela-
mento das reservas de saldo nº.s 7499 e 7501.
Botucatu, 15 de agosto de 2011

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO

Ratifico a dispensa licitatória avençada pelo presente Proces-
so Administrativo nº 05.909/2011, com a municipalidade de
Botucatu/SP, com fulcro nos termos no artigo 24 inciso IV da
lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem
como diploma legal.
Atenciosamente
Botucatu, 18 de Fevereiro 2.011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Ratifico a dispensa licitatória avençada pelo presente Proces-
so Administrativo nº 06.139/2011, com a municipalidade de
Botucatu/SP, com fulcro nos termos no artigo 24 inciso X da
lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem
como diploma legal.
Atenciosamente
Botucatu, 31 de Março 2.011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Ratifico a dispensa licitatória avençada pelo presente Proces-
so Administrativo nº 30.845/2011 anexado aos 14.258/2006
e 3/003.341-1, com a municipalidade de Botucatu/SP, com
fulcro nos termos do inciso X artigo 24, da lei Federal N.º
8.666/93, Publique-se a presente decisão bem como diploma
legal.
Atenciosamente
Botucatu, 10 de Agosto 2.011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Ratifico a dispensa licitatória avençada pelo presente Proces-
so Administrativo nº 10.483/2011, com a municipalidade de
Botucatu/SP, com fulcro nos termos do inciso X artigo 24, da
lei Federal N.º 8.666/93, Publique-se a presente decisão bem
como diploma legal.
Atenciosamente
Botucatu, 10 de Agosto 2.011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

DIVISÃO
ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 21.518
de 1º de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 29110/11;

R  E  S  O  L  V  E :
DISPENSAR, a pedido, a partir do dia 31/07/11, a servi-

dora TACIANA DE ALBUQUERQUE PEDROSA FERNAN-
DES (4347) Médico, NS-4 “B”, sob regime C.L.T., lotado na
Divisão de Rede Básica e Integração do Serviço de Saúde,
prestando serviços junto ao CMS da Cohab I.

Botucatu, 1º de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, ao 1º de agosto de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.519
de 1º de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 26224/11;

R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a servidora VERA LÚCIA PONTES ARRU-

DA (3024/10.221-0) Lançador, NM-1 “H”, lotado na Seção de
Tributos Imobiliários para responder por 30 (trinta) dias, no
período de 01/08/11 à 30/08/11, pela função em comissão de
Chefe da Seção de Tributos Imobiliários, NM-4 “A”, lotado na
Seção de Tributos Imobiliários, por motivo de férias do titular,

nos termos do artigo 39 da Lei Complementar nº 001/90 altera-
do pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 014/91.

Botucatu, 1º de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, ao 1º de agosto de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.520
de 1º de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, a classificação obtida em 29º lugar no Concurso Pú-
blico realizado através do Processo nº 39296/09, homologado
em 02/09/10; CONSIDERANDO, o solicitado através do Pro-
cesso nº 16001/11;

R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a partir desta data, a Sra. EULÁLIA BUZATO

DA SILVA (5047/5.174-8) no emprego de PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO BÁSICA, NS-1 “A”, sob regime C.L.T., lotado na Di-
visão de Educação Infantil e Especial, para prestar serviços
junto ao Maternal II – tarde do CEI “Rafaela Cristina Francisco
Benato”.

Botucatu, 1º de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, ao 1º de agosto de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.521
de 1º de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, a classificação obtida em 21º lugar no Concurso Pú-
blico realizado através do Processo nº 26721/07, homologado
em 24/06/08, prorrogado através do Processo nº 15643/10;
CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº 15490/
11;

R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a partir desta data, a Sra. ANDRESSA CRIS-

TINA GAMA LOFIEGO (5400/5.175-6) no emprego de AUXI-

LIAR DE ENFERMAGEM, NB-3 “A”, sob regime C.L.T., lota-
do na Seção Centro de Saúde, para prestar serviços junto ao
CMS - CECAP.

Botucatu, 1º de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, ao 1º de agosto de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.522
de 1º de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, a classificação obtida em 191º lugar no Concurso
Público realizado através do Processo nº 14.704/07, homolo-
gado em 16/01/08, prorrogado através do Processo nº 37.947/
09; CONSIDERANDO, o solicitado através do Processo nº
26051/11;

R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a partir desta data, o Sr. JOSÉ JAILDELSON

DE MENDONÇA (5401/5.176-4) no emprego de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, NO-2 “A”, sob regime C.L.T., lotado
na Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo, para prestar
serviços junto à Merenda Escolar.

Botucatu, 1º de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, ao 1º de agosto de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.523
de 1º de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, o solicita-
do através do Processo nº29734/11;

R  E  S  O  L  V  E :
NOMEAR, a partir desta data, o Sr. PAULO HENRIQUE

MALAGUTTE (6126/11.380-8) no cargo em comissão de As-
sessor Especial em Acessibilidade e Inclusão Social, CM-9,
lotado na Secretaria Municipal de Governo.

Botucatu, 1º de agosto de 2011.

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA 22/

08/2011 ÀS 09:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFI-
CADO (s) NO  CONCURSO PUBLICO:- ATENDENTE DE
CRECHE

CLASSIFICAÇÃO: N O M E :
149º lugar VERA LÚCIA ROCHA CAMILO

Botucatu, 16 de Agosto de 2011.
Elisabete Francisco Galhardo
Chefe da Seção de Pessoal
Substituta

ATENÇÃO - O não comparecimento será conside-
rado desistência da vaga que concorreu no referido con-
curso publico.

 Torna-se público, para os devidos fins que de acordo  com o dispositivo no artigo 57 da Lei Orgânica do Município
de Botucatu e a luz do preceito constitucional do artigo 5º, X, através deste Semanário Oficial do Município que os
servidores a seguir relacionados apresentaram suas declarações de bens no ato de sua investidura, conforme constante
em livro próprio e devidamente arquivado na Seção de Pessoal.

PAULO HENRIQUE MALAGUTTE ASS.ESPECIAL EM ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO SOCIAL
FÁBIO MARCASSA TUCCI CHEFE DA DIVISÃO DE SAÚDE PUBLICA VETERINÁRIA
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JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, ao 1º de agosto de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.524
de 1º de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO, o solicita-
do através do Processo nº30899/11;

R  E  S  O  L  V  E :
NOMEAR, a partir desta data, o Sr. FÁBIO MARCASSI

TUCCI (7505/11.381-6) no cargo em comissão de Chefe da Di-
visão de Saúde Pública Veterinária, CM-8, lotado na Divisão
de Saúde Pública Veterinária.

Botucatu, 1º de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, ao 1º de agosto de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.525
de 1º de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 31002/11;

R  E  S  O  L  V  E :
DISPENSAR, a pedido, a partir desta data, a servidora

CAMILA DANIELA BUENO (4561/4.170-0) Professor de Edu-
cação Básica, NS-1 “B”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão
de Ensino Fundamental e Supletivo, prestando serviços junto
ao 4º ano “C” – tarde da EMEF “Rafael de Moura Campos” –
Substituição.

Botucatu, 1º de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, ao 1º de agosto de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.526
de 1º de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-

RANDO, o solicitado através do Processo nº 28143/11;
R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir desta data, a servidora ANA PAU-

LA MARTINHO (4625/4246-3) Professor de Educação Básica,
NS-1 “B”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão de Educação
Infantil e Especial, para responder pela função em comissão
de Coordenador Pedagógico, NS-3 “A”, lotado na Divisão de
Educação Infantil e Especial, prestando serviços junto ao CEI
“Caminho da Luz”, por motivo de vacância, nos termos do
artigo 39 da Lei Complementar nº 001/90 alterado pelo artigo 2º
da Lei Complementar nº 014/91.

Botucatu, 1º de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, ao 1º de agosto de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.527
de 1º de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 30628/11;

R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, o servidor REGINALDO CARLOS RODRI-

GUES (1724/949-0) Chefe da Seção de Dívida Ativa, NM-4 “H”,
sob regime C.L.T., lotado na Seção de Dívida Ativa para res-
ponder por 30 (trinta) dias, no período de 01/08/11 à 30/08/11,
pela função em comissão de Chefe da Divisão da Receita, NS-
5 “A”, lotado na Divisão da Receita, por motivo de férias do
titular, nos termos do artigo 39 da Lei Complementar nº 001/90
alterado pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 014/91.

Botucatu, 1º de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, ao 1º de agosto de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.528
de 1º de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 29515/11;

R  E  S  O  L  V  E :
DISPENSAR, a pedido, a partir do dia 31/07/11, a servi-

dora FLÁVIA GALHARDO KASBURGO (4229/3749-4) Agen-

te de Saúde Pública, NM-2 “C”, sob regime C.L.T., lotado na
Divisão de Vigilância Epidemiológica, prestando serviços jun-
to ao órgão de lotação.

Botucatu, 1º de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, ao 1º de agosto de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.529
de 05 de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 31740/11;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR, a partir do dia 08/08/11, a prestação de

serviços da servidora ELIANE FRANCO ALVES (4023/3.441-
0) Atendente de Creche, NO-4 “C”, sob regime C.L.T., lotado
na Divisão de Educação Infantil e Especial, do CEI “Vila dos
Lavradores” para EMEI “Santo Calori”.

Botucatu, 05 de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 05 de agosto de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.530
de 04 de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 32073/11;

R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER, a pedido, 30 (trinta) dias de Aviso – Prévio

no período de 04/08/11 a 02/09/11 ao servidor GLAUDER
FRANKILIN VIEL (5093/4.828-3) Agente de Atividades Esco-
lares, NM-2 “A”, sob regime C.L.T., lotado na Divisão de Ensi-
no Fundamental e Supletivo, prestando serviços  junto ao

E R R A T A

No Semanário Oficial nº 1118 – de 12 de agosto de
2011, página 05,

CONVOCAÇÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

 ONDE SE LÊ :

 ...”CLASSIFICAÇÃO:
       191º lugar  -  SANDRA DONIZETE DE BRITO.”.

LEIA-SE :
... ...”CLASSIFICAÇÃO:
       192º lugar  -  SANDRA DONIZETE DE BRITO.”.

Botucatu, 09 de agosto de 2011.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO
Chefe da Seção de Pessoal - Designado

LUIZ AUGUSTO FELIPPE
Secretário Municipal de Administração

C O N V O C A Ç Ã O (ERRATA)POR LAPSO DA
GRÁFICA QUE IMPRIME O SEMANÁRIO OFICIAL, IN-
FORMAMOS QUE NO SEMANÁRIO OFICIAL Nº. 1118
DE 12 DE AGOSTO DE 2011, PÁGINA 05, ONDE SE LÊ:

COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA 08/
08/2011 ÀS 09:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFI-
CADO (s) NO  CONCURSO PUBLICO:- ATENDENTE DE
CRECHE

CLASSIFICAÇÃO: N O M E :
148º lugar ROSELI APARECIDA LECCIOLLE DE

FARIA

LEIA-SÊ:

COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA 15/
08/2011 ÀS 09:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFI-
CADO (s) NO  CONCURSO PUBLICO:- PROFESSOR II
(EDUCAÇÃO FÍSICA)

CLASSIFICAÇÃO: N O M E :
50º lugar GLAUBER DALLANEZI

Botucatu, 09 de agosto de 2011.
Elisabete Francisco Galhardo
Chefe da Seção de Pessoal
Substituto

ATENÇÃO - O não comparecimento será considera-
do desistência da vaga que concorreu no referido concur-
so publico.
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C.I.E.E.J.A. – Centro de Integração de Educação Especial para
Jovens e Adultos.

Botucatu, 04 de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 04 de agosto de
2011. A Chefe da Seção de Pessoal- designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.531
de  08 de  agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Sec retário Municipal de

Administração,  no uso de suas  atr ibuições  legais,  CONSI-
DERANDO, o solicitado através do Proc esso nº 32277/11;

R  E  S  O  L  V  E :
DECLARAR, conforme certidão de Apostilamento

anexo ao respectivo processo, a servidora ELIANE SEVE-
RINO (3681/3.017-1), Professor de Educação Básica, NS-1
“E”, sob regime C.L.T.,  lotado na Divisão de Ens ino Fun-
damental e Supletivo,,  pres tando serviços  junto ao 3º ano
“D” – tarde da EMEF “Angelino de Oliveira,  passe a ass i-
nar ELIANE SEVERINO PACHECO.

Botucatu, 08 de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro

de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos  08 de agos-
to de 2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.532
de  08 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu,

no uso de suas  atribuições legais,  CONSIDERANDO, o
solicitado através  do Processo nº 32671/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I - EXONERAR, a partir desta data, o Sr. NILTON LUIS

VIADANNA (6753/11.378-6) do cargo em comissão de As-
sessor Negócios Jurídicos, CM-9, lotado na Procuradoria
Jurídica.

II - NOMEAR, a partir  do dia 09/08/11, o Sr. NILTON
LUIS VIADANNA (6753/11.382-4) no cargo em comissão
de Chefe do Gabinete, CM-10, lotado no Gabinete do Pre-
feito.

III - DESIGNAR, a partir  do dia 09/08/11, o Sr. NIL-
TON LUIS VIADANNA (6753/11.382-4) Chefe do Gabine-
te, para responder concomitantemente pelo cargo em c o-
missão de Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal.

Botucatu, 08 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro

de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos  08 de agos-
to de 2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gc p  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.533
de  08 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu,

no uso de suas  atribuições legais,  CONSIDERANDO, o
solicitado através  do Processo nº 32671/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I - EXONERAR, a partir desta data, o Sr. DANIEL BER-

GAMINI RUIZ (6172/11.234-8) do cargo em comissão de
Corregedor Geral da Guarda Civil Munic ipal,  CM-9, lotado
na Secretaria Municipal de Segurança.

II - NOMEAR, a partir do dia 09/08/11, o Sr.  DANIEL
BERGAMINI RUIZ (6172/11.383-2) no cargo em comissão
de Assessor de Negócios Jurídic os,  CM-9,  lotado na Pro-
curadoria Jurídica.

Botucatu, 08 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro

de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos  08 de agos-
to de 2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gc p  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.534
de  08 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu,

no uso de suas  atribuições legais,  CONSIDERANDO, o
solicitado através  do Processo nº 32672/11;

R  E  S  O  L  V  E :
TORNAR SEM EFEITO, a partir desta data, a Portaria

nº 21.324 de 05/04/11, que designou servidor ROBSON FI-
GUEIREDO GIMENES (3144/2.378-7) Técnico Agrícola,
NM-2 “G”,  sob regime C.L.T., lotado na Subsecretaria de
Agric ultura e Abastec imento, para responder pelo cargo
em comissão de Adminis trador dos Serviços de Limpeza

Pública,  CM-7 “A”, lotado no Departamento de Obras  e
Serviços  Munic ipais,  por motivo de vac ânc ia,  nos termos
do artigo 39 da Lei Complementar nº 001/90 alterado pelo
artigo 2º da Lei Complementar nº 014/91.

Botucatu, 08 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro

de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos  08 de agos-
to de 2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gc p  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.535
de  08 de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Sec retário Municipal de

Administração,  no uso de suas  atr ibuições  legais,  CONSI-
DERANDO, o solicitado através do Proc esso nº 32672/11;

R  E  S  O  L  V  E :
TORNAR SEM EFEITO, a partir desta data, a Portaria

nº 18.084 de 02/07/08 que designou o servidor FERNAN-
DO GARCIA DE OLIVEIRA (2158/1.249-1) Assistente do
Serviço de Apreensão de Animais , NB-4 “H”,  sob regime
C.L.T. , lotado na Divisão de Vigilânc ia Sanitár ia, para res-
ponder pela função em comissão de Supervisor  de Estra-
das de Rodagem, NM-5 “A”, lotado no Departamento de
Obras e Serviços Munic ipais, por motivo de vac ância, nos
termos do artigo 39 da Lei Complementar nº 001/90 altera-
do pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 014/91.

Botucatu, 08 de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro

de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos  08 de agos-
to de 2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.536
de  09 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu,

no uso de suas  atribuições legais,  CONSIDERANDO, o
solicitado através  do Processo nº 32672/11;

R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR, a partir desta data, o servidor FERNAN-

DO GARCIA DE OLIVEIRA (2158/1.249-1) Assistente do
Serviço de Apreensão de Animais , NB-4 “H”,  sob regime
C.L.T. , lotado na Divisão de Vigilânc ia Sanitár ia, para res-
ponder pelo cargo em comissão de Adminis trador dos Ser-
viços de Limpeza Pública,  CM-7 “A”,  lotado no Depar-
tamento de Obras  e Serviços  Municipais,  por  motivo de
vac ância,  nos  termos do artigo 39 da Lei Complementar
nº 001/90 alterado pelo artigo 2º da Lei Complementar nº
014/91.

Botuc atu, 09 de agos to de 2011.
JOÃO CURY NETO

PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro

de Publicações  des ta Prefeitura Munic ipal,  aos 09 de
agosto de 2011.  A Chefe da Seção de Pessoal - des igna-
da.

gc p   ELISABETE FRANCISCO GALHAR-
DO

PORTARIA Nº 21.537
de  09 de agos to de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Sec retário Munic ipal de

Adminis tração,  no uso de suas  atr ibuições legais , CON-
SIDERANDO ,  o solic itado através  do Proc esso nº
29584/11;

R  E  S  O  L  V  E :
I - TORNAR SEM EFEITO, a partir do dia 08/08/11

a Portaria nº 19.533 de 04/11/09, que des ignou a servi-
dora LUCIANE DI CÁSSIA ARIA (4287/3.821-0) para
responder pela função em comissão de Coordenador
Pedagógico.

II  -  DESIGNAR,  a partir des ta data, a servidora LU-
CIANE DI CÁSSIA ARIA (4287/3.821-0))  Professor de
Educ ação Bás ic a, NS-1 “B”,  sob regime C.L.T.,  lotado
na Divisão de Ens ino Fundamental e Supletivo, para
responder pela função em c omissão de Ass is tente de
Direção, NS-3 “A”,  lotado na Divisão de Ens ino Funda-
mental e Supletivo, pres tando serviços  junto a EMEF
“Prof.  João Queiroz Marques ,  por motivo de vac ânc ia,
nos  termos do artigo 39 da Lei Complementar nº 001/90
alterado pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 014/91.

Botuc atu, 09 de agos to de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro

de Publicações  des ta Prefeitura Munic ipal,  aos 09 de
agosto de 2011.  A Chefe da Seção de Pessoal - des igna-
da.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.538
de  09 de agos to de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Sec retário Munic ipal de

Adminis tração,  no uso de suas  atr ibuições legais , CON-
SIDERANDO ,  o solic itado através  do Proc esso nº
31181/11;

R  E  S  O  L  V  E :
DESIGNAR,  a partir  desta data,  a servidora SIMO-

NE MARIA LOFIEGO (3882/4.620-5) Professor de Edu-
c ação Básic a,  NS-1 “B”, sob regime C.L.T. ,  lotado na
Divisão de Ens ino Fundamental e Supletivo,  para res -
ponder pela função em comissão de Coordenador Peda-
gógico,  NS-3 “A”, lotado na Divisão de Ens ino Funda-
mental e Supletivo, pres tando serviços  junto a EMEF
“Prof.  João Queiroz Marques ,  por motivo de vac ânc ia,
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nos  termos do artigo 39 da Lei Complementar nº 001/90
alterado pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 014/91.

Botuc atu, 09 de agos to de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro

de Publicações  des ta Prefeitura Munic ipal,  aos 09 de
agosto de 2011.  A Chefe da Seção de Pessoal - des igna-
da.

gcp  ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.539
de  09 de agos to de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Sec retário Munic ipal de

Adminis tração,  no uso de suas  atr ibuições legais , CON-
SIDERANDO ,  o solic itado através  do Proc esso nº
32837/11;

R  E  S  O  L  V  E :
DISPENSAR, a pedido, a partir desta data, o servi-

dor THIAGO INÁCIO COSTA (4731/4.607-8) Monitor,
NM-2 “A”, sob regime C.L.T.,  lotado na Sec retaria Mu-
nic ipal de Ass istênc ia Social,  pres tando serviços junto
ao órgão de lotação.

Botuc atu, 09 de agos to de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro

de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos  09 de agos-
to de 2011. A Chefe da Seção de Pessoal-  des ignada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.540

de 09 de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Sec retário Munic ipal de

Adminis tração,  no uso de suas  atr ibuições legais , CON-
SIDERANDO ,  o solic itado através  do Proc esso nº
32575/11;

R  E  S  O  L  V  E :
TRANSFERIR,  a partir do dia 11/07/11, a pres ta-

ção de serviços  da servidora VIVIAN MONIZ QUERI-
DO (5173/4.916-6) Auxiliar Administrativo, NB-3 “A”,
sob regime C.L.T. ,  lotado na Divisão de Ens ino Funda-
mental e Supletivo, do órgão de lotação para EMEF “Mar-
tinho Nogueira”.

Botucatu, 09 de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro

de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos  09 de agos-
to de 2011. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.541
de 09 de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Sec retário Municipal de

Administração,  no uso de suas  atr ibuições  legais,  CONSI-
DERANDO, a classificação obtida em 15º lugar no Concur-
so Público realizado através do Processo nº 39296/09, ho-
mologado em 03/08/10; CONSIDERANDO, o solicitado
através do Processo nº 28747/11;

R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a partir desta data, o Sr. HELIEBER CRUZ

(5402/5.177-2) no emprego de PEDREIRO, NO-4 “A”, sob
regime C.L.T.,  lotado na Seção de Construção Civil,  para

prestar serviços junto ao Cemitério Portal das Cruzes.
Botucatu, 09 de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro

de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos  09 de agos-
to de 2011. A Chefe da Seção de Pessoal- des ignada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 21.542
de 10 de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Sec retário Municipal de

Administração,  no uso de suas  atr ibuições  legais,  CONSI-
DERANDO, a classificação obtida em 45º lugar no Concur-
so Público realizado através do Processo nº 14704/07, ho-
mologado em 15/01/08, prorrogado através do Processo nº
37945/09; CONSIDERANDO, o solicitado através  do Pro-
cesso nº 17844/11;

R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a partir desta data, o Sr. THIAGO INÁCIO

COSTA (4731/5.178-0) no emprego de AGENTE DE ATIVI-
DADES ESCOLARES,  NM-2 “A”,  sob regime C.L.T., lota-
do na Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo,  para
prestar serviços junto à EMEF “Prof. Luiz Tác ito Virgínio
dos Santos”

Botucatu, 10 de agosto de 2011.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro

de Publicações desta Prefeitura Municipal, aos  10 de agos-
to de 2011. A Chefe da Seção de Pessoal- des ignada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

DECRETO Nº 8.700
de 10 de agosto de 2011
 “Convoca a I Conferência Municipal dos Direitos da

Pessoa Idosa.”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu em

conjunto com a Presidente do Conselho Municipal do Idoso,
no uso de suas atribuições e, considerando a necessidade de
avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política
Nacional do Idoso no Município, e Processo Administrativo
n°. 32.889/11,

D E C R E T A
Art.1º - Fica convocada a  I Conferência Municipal dos

Direitos da Pessoa Idosa, a ser realizada no dia 25 de agosto
de 2011, tendo como tema central: “O compromisso de todos
pelo envelhecimento digno no Brasil”.

Art.2º - As despesas decorrentes da aplicação deste De-
creto, correrão por conta da dotação própria do Órgão Gestor
Municipal de Assistência Social.

Art.3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Botucatu, 10 de agosto de 2011.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Maria Helena Bernardo Fábio
Presidente do Conselho Municipal do Idoso
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 10

de agosto de 2011, 156º ano de emancipação político-adminis-
trativa de Botucatu.  A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETA-
RIA E EXPEDIENTE,

Vilma Vileigas

DECRETO  Nº 8.701
de 10 de agosto de 2011.
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplemen-

tar”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais, consoante inciso III do artigo
4º da Lei nº 5.198/10 e de conformidade com o Processo Admi-
nistrativo nº 32.217/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até

o limite de R$149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais),
obedecendo às seguintes naturezas de despesa e funções de
governo, a saber:

Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.04.02.12.361.0004.2101.3.3.90.39 Educação 149.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo
anterior será coberto com o recurso proveniente do excesso
de arrecadação do corrente exercício – Recursos Salário Edu-
cação.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Botucatu, 10 de agosto  de 2011.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 10

de agosto de 2011, 156º ano de emancipação político-adminis-
trativa de Botucatu.  A Chefe da Divisão de Secretaria e Expe-
diente,

Vilma Vileigas
DECRETO Nº 8.702
de 10 de agosto de 2011.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplemen-

tar”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais, consoante inciso III do artigo
4º da Lei nº 5.198/2010 e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 32.034/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até

o limite de R$20.000,00 (vinte mil reais), obedecendo a seguin-
te natureza de despesa e função de governo, a saber:
Conta do Orçamento            Órgão        Valor (R$)
02.01.01.04.122.0003.2007.3.3.90.39    Gabinete do Prefeito   20.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo
anterior será coberto com o recurso proveniente da redução
parcial, até o limite de R$20.000,00 (vinte mil reais), da seguinte
natureza de despesa e função de governo, abaixo especifica-
das, constantes do Orçamento Programa do corrente exercí-
cio, como segue:
Conta do Orçamento             Órgão               Valor (R$)
02.01.01.04.122.0003.2007.3.3.90.36    Gabinete do Prefeito    20.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Botucatu, 10 de agosto de 2011.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 10

de agosto de 2011, 156º ano de emancipação político-adminis-
trativa de Botucatu.  Chefe da Divisão de Secretaria e Expe-
diente,

Vilma Vileigas

DECRETO Nº 8.703
de 10 de agosto de 2011.
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplemen-

tar”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais, consoante inciso III do artigo
4º da Lei nº 5.198/2010 e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 32.019/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até

o limite de R$10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), obedecen-
do a seguinte natureza de despesa e função de governo, a
saber:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.04.04.12.243.0005.2110.3.1.90.34 Educação 10.500,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo
anterior será coberto com o recurso proveniente da redução
parcial, até o limite de R$10.500,00 (dez mil e quinhentos reais),
da seguinte natureza de despesa e função de governo, abaixo
especificadas, constantes do Orçamento Programa do corren-
te exercício, como segue:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.04.04.12.243.0005.2110.3.3.90.39 Educação 10.500,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Botucatu, 10 de agosto de 2011.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 10

de agosto de 2011, 156º ano de emancipação político-adminis-
trativa de Botucatu.  Chefe da Divisão de Secretaria e Expe-
diente, Vilma Vileigas

DECRETO Nº 8.704
de 15 de agosto de 2011.
 “Declara de utilidade pública para fins de desapropria-

ção amigável ou judicial as áreas a seguir descritas, necessári-
as a melhoramento público (reservatório) – PAC II”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, com suporte nos artigos 5º, “i”
e 6º, do Decreto Lei n. º3.365/41 e Processo Administrativo n. º
33.393/11; 33.395/11 33.396/11; 33.535/11 e 33.536/11.

D E C R E T A:
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para

fins de desapropriação amigável ou judicial, as áreas a seguir
descritas necessárias a melhoramento público, com a seguinte
descrição:

I – Reservatório Antártica
Imóvel: Área de Desapropriação - Reservatório Antártica
Município: Botucatu
Origem nas Matrículas: 13.044 e 13.045

DIVISÃO DE
SECRETARIA E
EXPEDIENTE
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Área (ha): 6,7195 ha-Perímetro (m): 1.252,15 m
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 00 no

prolongamento da Rua 1º de Maio,  de c oordenadas  N
7.468.082,32m e E 760.124,44m; deste, segue com os se-
guintes azimutes e distâncias: 114°11’39" e 46,28 m até o vérti-
ce 01, de coordenadas N 7.468.063,36m e E 760.166,65m;
103°40’56" e 19,15 m até o vértice 02, de coordenadas N
7.468.058,83m e E 760.185,25m; 99°30’18" e 04,34 m até o
vértice 03, de coordenadas N 7.468.058,11m e E 760.189,54m;
88°01’09" e 44,98 m até o vértice 04, de coordenadas N
7.468.059,67m e E 760.234,49m; 76°58’01" e 79,79 m até o
vértice 05, de coordenadas N 7.468.077,66m e E 760.312,22m;
180°00’00" e 41,76 m até o vértice 06, de coordenadas N
7.468.035,90m e E 760.312,22m; 90°00’00" e 121,50 m até o
vértice 07, de coordenadas N 7.468.035,90m e E 760.433,72m;
180°00’00" e 147,14 m até o vértice 08, de coordenadas N
7.467.888,76m e E 760.433,72m; 270°00’00" e 459,87 m até o
vértice 09, de coordenadas N 7.467.888,76m e E 759.973,85m;
00°00’00" e 51,30 m até o vértice 10, de coordenadas N
7.467.940,06m e E 759.973,85m; 18°35’57" e 35,04 m até o
vértice 11, de coordenadas N 7.467.973,27m e E 759.985,02m;
76°06’42" e 114,91 m até o vértice 12, de coordenadas N
7.468.000,86m e E 760.096,57m; 18°52’56" e 86,10 m até o
vértice 00, ponto inicial desta descrição, encerrando a área de
67.194,82 metros quadrados ou 6,7195 hectares. O perímetro
acima descrito confronta em sua totalidade com as áreas Re-
manescentes das Matrículas 13.044 e 13.045, as quais são ob-
jetos da desapropriação. Todas as coordenadas estão georre-
ferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano
Central nº 51°00', tendo como datum o SIRGAS2000. Todos
os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no
plano de projeção U T M.

II – Reservatório Cascata
Imóvel: Área de Desapropriação - Reservatório Cascata-
Município: Botucatu-
Origem na Matrícula: 16.246-
Área (ha): 13,3804 ha-Perímetro (m): 1.775,05 m
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 00 na

divisa da área com o loteamento Spazio Verde e a Rodovia
Marechal Rondon SP-300 km252+127,87m, de coordenadas N
7.467.321,96m e E 759.907,12m; deste, segue com os se-
guintes azimutes e distâncias: 125°54’04" e 653,16 m até o vér-
tice 01, de coordenadas N 7.466.938,95m e E 760.436,20m;
128°18’13" e 30,82 m até o vértice 02, de coordenadas N
7.466.919,85m e E 760.460,38m; 130°47’39" e 19,58 m até o
vértice 03, de coordenadas N 7.466.907,05m e E 760.475,21m;
132°36’10" e 23,92 m até o vértice 04, de coordenadas N
7.466.890,86m e E 760.492,81m; 135°19’53" e 25,32 m até o
vértice 05, de coordenadas N 7.466.872,86m e E 760.510,61m;
261°51’16" e 112,03 m até o vértice 06, de coordenadas N
7.466.856,99m e E 760.399,71m; 262°35’48" e 94,94 m até o
vértice 07, de coordenadas N 7.466.844,75m e E 760.305,56m;
262°31’06" e 67,58 m até o vértice 08, de coordenadas N
7.466.835,95m e E 760.238,55m; 262°32’22" e 73,75 m até o
vértice 09, de coordenadas N 7.466.826,38m e E 760.165,43m;
262°56’10" e 83,77 m até o vértice 10, de coordenadas N
7.466.816,08m e E 760.082,30m; 262°38’56" e 64,12 m até o
vértice 11, de coordenadas N 7.466.807,87m e E 760.018,71m;
347°58’41" e 89,25 m até o vértice 12, de coordenadas N
7.466.895,17m e E 760.000,12m; 347°16’44" e 66,39 m até o
vértice 13, de coordenadas N 7.466.959,93m e E 759.985,50m;
347°47’02" e 370,42 m até o vértice 00, ponto inicial da descri-
ção deste perímetro, encerrando a área de 133.804,36 metros
quadrados ou 13,3804 hectares. O perímetro acima descrito
encontra-se em sua totalidade na área da Matrícula 16.246, a
qual é objeto da desapropriação. Todas as coordenadas aqui
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Bra-
sileiro, e encontram-se representadas no Sistema U T M, refe-
renciadas ao Meridiano Central nº 51°00', tendo como datum
o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e períme-
tro foram calculados no plano de projeção U T M.

III – Reservatório Tenente
Imóvel: Área de Desapropriação - Reservatório Tenente-
Município: Botucatu
Origem nas Matrículas: 8.438; 15.104; 15.105; 15.106 e

15.108
Área (ha): 5,8926 ha-Perímetro (m): 1.338,37 m
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 00 na

Avenida Roberto Sidney Bueno (Antiga Estrada Monte Sel-
vagem) na cerca de divisa entre as propriedades correspon-
dentes às matrículas 15.104 e 15.105, de propriedade do Sr.
Jayme Salvador e Manoel Barcaça respectivamente, de coor-
denadas N 7.465.932,45m e E 763.300,14m; deste, segue com
os seguintes azimutes e distâncias: 210°20’31" e 80,15 m até o
vértice 01, de coordenadas N 7.465.863,28m e E 763.259,65m;
120°20’31" e 82,21 m até o vértice 02, de coordenadas N
7.465.821,75m e E 763.330,60m; 122°19’52" e 39,18 m até o
vértice 03, de coordenadas N 7.465.800,79m e E 763.363,71m;
130°56’47" e 63,24 m até o vértice 04, de coordenadas N
7.465.759,35m e E 763.411,48m; 234°13’11" e 80,67 m até o

vértice 05, de coordenadas N 7.465.712,19m e E 763.346,04m;
36°44’04" e 121,36 m até o vértice 06, de coordenadas N
7.465.623,82m e E 763.429,21m; 238°20’15" e 87,36 m até o
vértice 07, de coordenadas N 7.465.577,96m e E 763.354,85m;
310°38’22" e 299,11 m até o vértice 08, de coordenadas N
7.465.772,77m e E 763.127,88m; 318°18’28" e 141,90 m até o
vértice 09, de coordenadas N 7.465.878,73m e E 763.033,50m;
32°44’58" e 34,19 m até o vértice 10, de coordenadas N
7.465.907,48m e E 763.051,99m; 38°24’33" e 19,46 m até o
vértice 11, de coordenadas N 7.465.922,73m e E 763.064,08m;
42°46’17" e 11,87 m até o vértice 12, de coordenadas N
7.465.931,44m e E 763.072,14m; 116°27’24" e 159,56 m até o
vértice 13, de coordenadas N 7.465.860,36m e E 763.215,00m;
44°50’23" e 108,08 m até o vértice 14, de coordenadas N
7.465.937,00m e E 763.291,21m; 116°58’54" e 10,02 m até o
vértice 00, ponto inicial da descrição deste perímetro, encer-
rando a área de 58.925,53 metros quadrados ou 5,8926 hecta-
res. O perímetro acima descrito confronta em sua totalidade
com as áreas Remanescentes das Matrículas 8.438, 15.104,
15.105, 15.106 e 15.108, as quais são objetos da desapropria-
ção. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferen-
ciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se repre-
sentadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Cen-
tral nº 51°00', tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no
plano de projeção U T M.

IV – Reservatório Lavapés
Imóvel: Área de Desapropriação - Reservatório Lavapés
Município: Botucatu
Origem nas Matrículas: 27.301 e 27.302
Área: 18,2126 ha-Perímetro (m): 2.098,614
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 00, de

coordenadas N 7.463.882,39me E 761.808,90m; deste, se-
gue com os seguintes azimutes e distâncias: 96°47’31" e 119,56
m até o vértice 01, de coordenadas N 7.463.868,25m e E
761.927,62m; 198°31’54" e 74,44 m até o vértice 02, de coor-
denadas N 7.463.797,67m e E 761.903,96m; 199°50’52" e 98,07
m até o vértice 03, de coordenadas N 7.463.705,43m e E
761.870,67m; 202°25’09" e 59,96 m até o vértice 04, de coor-
denadas  N 7.463.650,00m e E 761.847,80m; 202°44’31" e
123,64 m até o vértice 05, de coordenadas N 7.463.535,97m
e E 761.800,00m; 199°16’00" e 74,02 m até o vértice 06, de
c oordenadas  N 7. 463.466 ,09m e E 761.7 75,57m;
230°38’09" e 250,69 m até o vértic e 07, de coordenadas N
7.463.307,09m e E 761.581,76m; 242°39’25" e 265,25 m
até o vértice 08, de coordenadas  N 7.463.185,26m e E
761.346,14m; 312°24’33" e 171,55 m até o vértice 09, de
coordenadas N 7.463.300,95m e E 761.219,48m; 42°24’33"
e 4,92 m até o vértice 10, de coordenadas N 7.463.304,59m
e E 761.222,80m; 53°05’23" e 201,24 m até o vértice 11, de
coordenadas N 7.463.425,44m e E 761.383,71m; 49°20’52"
e 75, 39 m a té o v ért ic e  12 ,  de c oo rd ena das  N
7.463.474,55m e E 761.440,90m; 43°04’57" e 157,69 m até
o vértic e 13,  de c oordenadas N 7.463.589,72m e E
761.548,61m; 41°39’16" e 98,41 m até o vértice 14, de co-
ordenadas N 7.463.663,25m e E 761.614,01m; 07°17’37" e
24,06 m até o vértic e 15, de coordenadas N 7.463.687,11m
e E 761.617,07m; 341°16’20" e 35,98 m até o vértice 16, de
coordenadas N 7.463.721,19m e E 761.605,52m; 19°51’58"
e 25, 13 m a té o v ért ic e  17 ,  de c oo rd ena das  N
7.463.744,82m e E 761.614,06m; 49°33’14" e 23,84 m até o
vértic e 18 ,  de c oordenadas  N 7.463.760,29m e E
761.632,20m; 55°21’17" e 214,78 m até o vértice 00, ponto
inicial da descrição deste perímetro, encerrando a área de
182.126,26 metros  quadrados ou 18,2126 hectares. O perí-
metro ac ima desc rito c onfronta em sua totalidade c om as
áreas  Remanescentes  das Matríc ulas 27.301 e 27.302, as
quais  são objetos da desapropriação.  Todas as coordena-
das aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodé-
sico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema U T
M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00', tendo como
datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e
perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.

Artigo 2º - A presente declaração de utilidade pública é
de caráter urgente para os devidos fins.

Artigo 3º - As despesas decorrentes com a execução des-
te Decreto correrão por conta de recursos oriundos do Gover-
no Federal – PAC II.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 15 de agosto de 2011.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 15

de agosto de 2011, 156º ano de emancipação político-adminis-
trativa de Botucatu.  Chefe da Divisão de Secretaria e Expe-
diente,

Vilma Vileigas

DECRETO Nº 8.706
de 16 de agosto de 2011.

 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplemen-
tar”

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, consoante inciso III do artigo
4º da Lei nº 5.198/2010 e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 33.464/2011,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até

o limite de R$12.000,00 (doze mil reais), obedecendo a seguinte
natureza de despesa e função de governo, a saber:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.23.07.20.122.0010.2017.3.3.90.39 Agricultura 12.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo
anterior será coberto com o recurso proveniente da redução
parcial, até o limite de R$12.000,00 (doze mil reais), da seguinte
natureza de despesa e função de governo, abaixo especifica-
das, constantes do Orçamento Programa do corrente exercí-
cio, como segue:
Conta do Orçamento Órgão Valor (R$)
02.23.07.20.122.0010.2017.3.3.90.36 Agricultura 12.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Botucatu, 16 de agosto de 2011.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 16

de agosto de 2011, 156º ano de emancipação político-adminis-
trativa de Botucatu.  Chefe da Divisão de Secretaria e Expe-
diente,

Vilma Vileigas

PORTARIA N° 7.212
de 28 de julho de 2011
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Pro-
cesso Administrativo nº 18.794/11,

R E S O L V E
I -DESIGNAR, para comporem a Comissão Interna de

Prevenção de Acidentes - CIPA, para a gestão 2011/2012, os
seguintes servidores:

Representantes do Empregador
Membros Titulares
Antonio Marcos Camillo– Presidente
Kleber Antonio Pires Machado – Secretário
Elaine Lopes
 Márcio Ebel dos Santos Nunes
Membros Suplentes
Maria Aparecida Firmino de Oliveira
Wagner Martins de Oliveira
Lúcia de Fátima Correa

Ana Rosa Correa
Representantes dos Servidores
Membros Titulares
Eliane Silva Oliveira – Vice-Presidente
Edmundo Lúcio de Barros
Luiz Antonio Martins
Alexandre Fagundes Costa
Membros Suplentes
Claudineia Aparecida Assunção
Célia de Fátima Almeida Silva
Adriana Militão Leite
Valdiney Morais Campanucci da Silva
II -Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 28 de julho de 2011.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 28

de julho de 2011 – 156º ano de emancipação político-adminis-
trativa de Botucatu.

Vilma Vileigas
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA N.º 7.215
de 28 de julho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I -DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Agui-
ar, como Pregoeira - Processo  n.º 30.708/2011 - Pregão n.º 195/
2011.

II -DESIGNAR, Juliana Cristina Seno da Silva, Andrea
Cristina Panhin Amaral, Danielle Casonato, Luciano Peli-
cia, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Meire Cristina Gêa
e Carlos Alberto Alves Araújo,  para comporem a Equipe de
Apoio ao Pregoeiro.

III -Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o
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edital, assim como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta designação, com as-
sessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria
Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 28 de julho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 28

de julho de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.216
de 28 de julho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I -DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Sil-

va, como Pregoeira - Processo  n.º 30.706/2011 - Pregão n.º 196/
2011.

II -DESIGNAR, Luciano Pelicia, Andrea Cristina Pa-
nhin Amaral, Levi Rodolfo Fernandes, Solange Aparecida
de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Meire Cris-
tina Gêa  e Carlos Alberto Alves Araújo,  para comporem a
Equipe de Apoio a Pregoeira.

III -Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o
edital, assim como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta designação, com as-
sessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria
Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV -Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 28 de julho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 28

de julho de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.217
de 28 de julho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I -DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Agui-

ar, como Pregoeira - Processo  n.º 30.719/2011 - Pregão n.º 197/
2011.

II -DESIGNAR, Juliana Cristina Seno da Silva, Lucia-
no Pelicia, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Andrea Cris-
tina Panhin Amaral, Meire Cristina Gêa e Carlos Alberto
Alves Araújo,  para comporem a Equipe de Apoio ao Pregoei-
ro.

III -Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o
edital, assim como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta designação, com as-
sessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria
Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 28 de julho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 28

de julho de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente, VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.218
de 28 de julho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I -DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da

Silva, como Pregoeira - Processo  n.º 30.739/2011 - Pregão
n.º 198/2011.

II -DESIGNAR, Luciano Pelicia, Andrea Cristina Pa-
nhin Amaral, Leandro César Zanardo Romanholi, So-
lange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues
Santos, Meire Cristina Gêa e Carlos Alberto Alves Araú-
jo,  para comporem a Equipe de Apoio a Pregoeira.

III  -Determinar a Pregoeira ora des ignada para elabo-
rar o edital,  assim como a minuta do c ontrato e as  demais
minutas necessárias  ao bom desempenho desta des igna-
ção, com assessoramento de todas as  unidades , téc nic as
ou não,  interessadas no objeto, e c om a revisão formal
final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Es ta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 28 de julho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em

28 de julho de 2011, 156º ano de Emanc ipação Polític o-
Administrativa de Botuc atu. A Chefe da Divisão de Secre-
taria e Expediente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.219
de 28 de julho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu,

no uso de suas atr ibuições legais,
R E S O L V E:
I -DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Agui-

ar, como Pregoeira - Proc esso  n.º 30.741/2011 - Pregão n.º
199/2011.

II  -DESIGNAR, Luciano Pelicia,  Fábio Alexandre
Rodrigues Santos, Juliana Cristina Seno da Silva, Antô-
nio Delm anto Filho,  Andrea Cristina Panhin Am aral,
Meire Cristina Gêa e Carlos Alberto Alves Araújo,  para
comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro.

III  -Determinar a Pregoeira ora des ignada para elabo-
rar o edital,  assim como a minuta do c ontrato e as  demais
minutas necessárias  ao bom desempenho desta des igna-
ção, com assessoramento de todas as  unidades , téc nic as
ou não,  interessadas no objeto, e c om a revisão formal
final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Es ta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 28 de julho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em

28 de julho de 2011, 156º ano de Emanc ipação Polític o-
Administrativa de Botuc atu. A Chefe da Divisão de Secre-
taria e Expediente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.220
de 28 de julho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu,

no uso de suas atr ibuições legais,
R E S O L V E:
I -DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da

Silva, como Pregoeira - Processo  n.º 30.724/2011 - Pregão
n.º 200/2011.

II  -DESIGNAR, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,
Luciano Pelicia, Solange Aparecida de Aguiar, Leandro
César Zanardo Romanholi, Andrea Cristina Panhin Ama-
ral, Meire Cristina Gêa  e Carlos Alberto Alves Araújo,
para comporem a Equipe de Apoio a Pregoeira.

III  -Determinar a Pregoeira ora des ignada para elabo-
rar o edital,  assim como a minuta do c ontrato e as  demais
minutas necessárias  ao bom desempenho desta des igna-
ção, com assessoramento de todas as  unidades , téc nic as
ou não,  interessadas no objeto, e c om a revisão formal
final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Es ta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 28 de julho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em

28 de julho de 2011, 156º ano de Emanc ipação Polític o-
Administrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secre-
taria e Expediente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.221
de 28 de julho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I -DESIGNAR, Meire Cristina Gêa, como representante

da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do
objeto contratado através do Processo n.º 17.047/2011 - Pre-
gão n.º 116/2011 - Contrato n.º 399/2011, com a empresa Sch-
neider Comércio Atacadista de Produtos Alimentícios Ltda.,
nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e iden-
tificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-

ções definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-

tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produ-

tos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-

tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m)as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 28 de julho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 28

de julho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.222
de 28 de julho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I -DESIGNAR, Meire Cristina Gêa, como representante

da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do
objeto contratado através do Processo n.º 27.493/2011 - Pre-
gão n.º 179/2011,  com a empresa  Mix Bru Comércio de Ali-
mentos Ltda., nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/
93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e iden-
tificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m)as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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Botucatu, 28 de julho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 28

de julho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.223
de 28 de julho de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I -DESIGNAR, Meire Cristina Gêa e Carlos Alberto Al-

ves de Araújo, como representantes da Administração, para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado atra-
vés do Processo n.º 28.253/2011 - Pregão n.º 187/2011 - Contra-
to n.º 400/2011,  com a empresa Nutrimental S/A Indústria e
Comércio de Alimentos, nos termos do artigo 67, da Lei Fede-
ral n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e iden-
tificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 28 de julho de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 28

de julho de 2011, 156º ano de emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.225
de 1º de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I -DESIGNAR, Engº Vicente Silvio Ferraudo, como re-

presentante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a
execução do objeto contratado através do Processo n.º 21.808/
2011 - Convite n.º 041/2011 - Contrato n.º 404/2011, com a em-
presa Singulare Pré-Moldados em Concreto Ltda., nos ter-
mos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e iden-
tificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-

tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 1º de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 1º

de agosto de 2011, 156º ano de emancipação Político-Admi-
nistrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.226
de 1º de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Meire Cristina Gêa e Carlos Alberto

Alves de Araújo, como representantes da Administração, para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado atra-
vés do Processo n.º 28.252/2011 - Pregão n.º 185/2011 - Contra-
tos n.º 401/11, 402/11 e 403/11, com as empresas Frigoboi
Comércio de Carnes Ltda, Schneider Comércio Atacadista
de Produtos Alimentícios Ltda e Everton Massucate - ME.,
nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e iden-
tificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m)as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 1º de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 1º

de agosto de 2011, 156º ano de emancipação Político-Admi-
nistrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.227
de 1º de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, José Martins de Souza Neto e Rosana

Trevisani Kron, como representantes da Administração, para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado atra-
vés do Processo n.º 18.953/2011 - Pregão n.º 134/2011 – Ata de
Registro de Preços nº 107/11, com a empresa DGR INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA  - EPP, nos
termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e iden-
tificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 1º de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 1º

de agosto de 2011, 156º ano de emancipação Político-Admi-
nistrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente,

VILMA VILEIGAS
PORTARIA N.º 7.228
de 1º de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Márcio Gonçalves Campos, como repre-

sentante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto contratado através do Processo n.º 14.136/11
- Pregão n.º 088/2011, com as empresas IGARAPÉ DISTRI-
BUIDORA AGRÍCOLA E COMERCIAL LTDA e COMER-
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CIAL ALAMBARI LTDA-ME, nos termos do artigo 67, da
Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e iden-
tificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 1º de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 1º

de agosto de 2011, 156º ano de emancipação Político-Admi-
nistrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.229
de 1º de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I -DESIGNAR, Meire Cristina Gêa, como representante

da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do
objeto contratado através do Processo n.º 24.754/2011 - Pre-
gão n.º 148/2011 - Contrato n.º 410/2011, com a empresa Nutri-
cionale Comércio de Alimentos Ltda., nos termos do artigo
67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e iden-
tificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-

mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 1º de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 1º

de agosto de 2011, 156º ano de emancipação Político-Admi-
nistrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.230
de 2 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I -DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Agui-

ar, como Pregoeira - Processo  n.º 31.238/2011 - Pregão n.º 201/
2011.

II -DESIGNAR, Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio
Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea Cris-
tina Panhin Amaral e Meire Cristina Gêa,  para comporem a
Equipe de Apoio ao Pregoeiro.

III -Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o
edital, assim como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta designação, com as-
sessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria
Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 2 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 2 de

agosto de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

 VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.231
de 2 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I -DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Sil-

va, como Pregoeira - Processo  n.º 31.236/2011 - Pregão n.º 202/
2011.

II -DESIGNAR, Solange Aparecida de Aguiar, Fábio
Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea Cris-
tina Panhin Amaral e Meire Cristina Gêa,  para comporem a
Equipe de Apoio a Pregoeira.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o
edital, assim como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta designação, com as-
sessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria
Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 2 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 2 de

agosto de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.232
de 2 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Agui-

ar, como Pregoeira - Processo  n.º 31.363/2011 - Pregão n.º 203/

2011.
II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Juliana Cristina Seno

da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Andrea Cris-
tina Panhin Amaral e Meire Cristina Gêa,  para comporem a
Equipe de Apoio ao Pregoeiro.

III -Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o
edital, assim como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta designação, com as-
sessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria
Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 2 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 2 de

agosto de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

 VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.233
de 2 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Sil-

va, como Pregoeira - Processo  n.º 31.677/2011 - Pregão n.º 204/
2011.

II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Solange Aparecida de
Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Andrea Cristi-
na Panhin Amaral, Newton Perusso Junior, Meire Cristina
Gêa e Nelson Victor Lapostte,  para comporem a Equipe de
Apoio a Pregoeira.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o
edital, assim como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta designação, com as-
sessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria
Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 2 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 2 de

agosto de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

 VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.234
de 3 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Agui-

ar, como Pregoeira - Processo  n.º 31.679/2011 - Pregão n.º 205/
2011.

II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Juliana Cristina Seno
da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Andrea Cris-
tina Panhin Amaral, Danielle Casonato, Danilo Donizeti de
Oliveira e Daniel Cechinato Mosca,  para comporem a Equi-
pe de Apoio ao Pregoeiro.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o
edital, assim como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta designação, com as-
sessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria
Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 3 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 3 de

agosto de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.236
de 3 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
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Maria Inez de Fátiam Alves

Miriam Roma Ferreira

Pedro Henr ique Ruiz

Zilda de Cássia Vieira

Orlando Pezavento Júnior

José Carlos  Saramella

Solange Leal Vitorino

Márcio Gonçalves Campos

Fernanda Bernardi

Daniel Chechinato Mosca

Daniel da Cruz Lopes

Altair Ferreira

Adr iana Guimarães  Langeli
Elizabete Rosa Cavassutti Gonçalves

Ottoni Luis Tonin

Solange Leal Vitorino

Isabel Cristina Giglioli de Oliveira

Educação

Saúde

Planejamento

Descentralização e
Partic ipação Comunitár ia

Negócios Jurídicos

Administração

Governo

Agricultura

Meio Ambiente

Ass istência Soc ial

Desenvolvimento

Esportes

Cultura

Turismo

Gabinete do Pref eito

Fundo Social de
Solidariedade

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Adriana de Souza Prearo e Maria Inez

de Fátima Alves, como representantes da Administração, para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado atra-
vés do Processo n.º 27.339/2011 - Pregão n.º 177/2011 - Contra-
to n.º 415/2011, com a empresa MMV Serviços Terceirizados
Ltda., nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e iden-
tificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 3 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 3 de

agosto de 2011, 156º ano de emancipação Político-Administra-
tiva de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedien-
te,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.237
de 3 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Silvio Henrique Cassettari e Marcelo

Henrique Ventrella Marcolin, como representantes da Ad-
ministração, para acompanhar e fiscalizar a execução do obje-
to contratado através do Processo n.º 22.868/2011 - Convite
n.º 043/2011 - Contrato n.º 412/2011, com a empresa M.T.N.
Construtora Ltda. - ME, nos termos do artigo 67, da Lei Fede-
ral n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e iden-
tificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 3 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 3 de

agosto de 2011, 156º ano de emancipação Político-Administra-
tiva de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedien-
te,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.238
de 3 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I -DESIGNAR, Leandro A. Elias Destro, como represen-

tante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do objeto contratado através do Processo n.º 9.147/2011 -
Convite n.º 010/2011 - Contrato n.º 413/2011, com a empresa
Meneghin Construção e Terraplenagem Ltda., nos termos
do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e iden-
tificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 3 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 3 de

agosto de 2011, 156º ano de emancipação Político-Administra-
tiva de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedien-
te,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.239
de 3 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I -DESIGNAR, Rosana Trevisani Kron e Ana Lúcia Forti

Luque, como representantes da Administração, para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do
Processo n.º 16.305/2011 - Pregão n.º 106/2011 - Atas de Regis-
tros de Preços n.ºs 108/2011, 109/2011, 110/2011, 111/2011, 112/
2011, 113/2011 e 114/2011, nos termos do artigo 67, da Lei
Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e iden-
tificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 3 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 3 de

agosto de 2011, 156º ano de emancipação Político-Administra-
tiva de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedien-
te,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.243
de 8 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a necessidade de controle e fiscaliza-

ção dos contratos de locações de imóveis celebrados com o
Município de Botucatu; e

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrati-
vo nº 32.174/11,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR como representantes da Administração,

para acompanhar e fiscalizar os contratos de locações de imó-
veis celebrados com o Município de Botucatu nas respectivas
áreas, os seguintes servidores:
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 II -  Os servidores municipais acima designados deve-
rão:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, todos os contratos
de locação de sua respectiva área;

b) acompanhar a celebração de contratos;
c) tomar medidas necessárias junto a Secretaria Munici-

pal da Fazenda visando a reserva de dotação orçamentária;
d) acompanhar prazos de início, renovação e término;
e) Comunicar a Contadoria das rescisões para baixa junto

a CPFL e SABESP.
III - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 8 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 8 de

agosto de 2011, 156º ano de emancipação Político-Administra-
tiva de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedien-
te,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.245
de 8 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Agui-

ar, como Pregoeira - Processo  n.º 32.650/2011 - Pregão n.º 207/
2011.

II - DESIGNAR, Juliana Cristina Seno da Silva, Lucia-
no Pelicia, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Antonio
Delmanto Filho, Andrea Cristina Panhin Amaral, Edivir-
ges Genoveva Desen Henrique e Alice Maria de Oliveira
Pinto,  para comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o
edital, assim como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta designação, com as-
sessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria
Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 8 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 8 de

agosto de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.246
de 8 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Sil-

va, como Pregoeira - Processo  n.º 32.676/2011 - Pregão n.º 208/
2011.

II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Fábio Alexandre Ro-
drigues Santos, Leandro César Zanardo Romanholi, Solan-
ge Aparecida de Aguiar, Andrea Cristina Panhin Amaral,
Edivirges Genoveva Desen Henrique e Alice Maria de Oli-
veira Pinto,  para comporem a Equipe de Apoio a Pregoeira.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o
edital, assim como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta designação, com as-
sessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria
Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 8 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 8 de

agosto de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.247
de 8 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Agui-

ar, como Pregoeira - Processo  n.º 32.675/2011 - Pregão n.º 209/
2011.

II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Fábio Alexandre Ro-
drigues Santos, Juliana Cristina Seno da Silva, Antonio
Delmanto Filho, Andrea Cristina Panhin Amaral, Miriam
Roma Ferreira e Paulo Stanley Júnior,  para comporem a
Equipe de Apoio a Pregoeira.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o
edital, assim como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta designação, com as-
sessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria
Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 8 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 8 de

agosto de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

 VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.248
de 9 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Sil-

va, como Pregoeira - Processo  n.º 32.801/2011 - Pregão n.º 210/
2011.

II - DESIGNAR, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,
Luciano Pelicia, Leandro César Zanardo Romanholi, So-
lange Aparecida de Aguiar, Andrea Cristina Panhin Ama-
ral, Miriam Roma Ferreira e Paulo Stanley Júnior,  para
comporem a Equipe de Apoio a Pregoeira.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o
edital, assim como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta designação, com as-
sessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria
Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 9 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 9 de

agosto de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

 VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.249
de 9 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Agui-

ar, como Pregoeira - Processo  n.º 32.816/2011 - Pregão n.º 211/
2011.

II - DESIGNAR, Luciano Pelicia, Juliana Cristina Seno
da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Andrea Cris-
tina Panhin Amaral, Meire Cristina Gêa e Nelson Victor
Lapostte,  para comporem a Equipe de Apoio a Pregoeira.

III - Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o
edital, assim como a minuta do contrato e as demais minutas
necessárias ao bom desempenho desta designação, com as-
sessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interes-
sadas no objeto, e com a revisão formal final pela Secretaria
Municipal dos Negócios Jurídicos.

IV - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 9 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 9 de

agosto de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Adminis-
trativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e Expedi-
ente,

 VILMA VILEIGAS

PORTARIA N° 7.250
de 10 de agosto de 2011
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o De-
creto nº 8.700/11, de 10 de agosto de 2011 e Processos nºs
32.888/11 e 32.899/11,

R E S O L V E
I – Fica instituída a Comissão Organizadora da 1ª Confe-

rência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, integrada pe-
los seguintes representantes:

Presidente:
- Maria Helena Bernardo Fábio

Membros:
- Maria Della Coletta
- Vanda Tiago Silva Zamuner
- Silvia Aparecida Fumes Carvalho
- Luiz Roberto de Oliveira
- Telma Marques Medeiros
- Maria Estela Fontes dos Santos
- Nilsen Maria Guassú
II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 10 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 10

de agosto de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Admi-
nistrativa de Botucatu.  A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRE-
TARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N° 7.251
de 10 de agosto de 2011
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais e nos termos do Decreto nº
2.738, de 23 de junho de 1998, alterado pelo Decreto nº 6.264,
de 12 de junho de 2001, e Processos Administrativos nºs 21.422/
11, 22.253/11 e 22.254/11,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR para compor o Conselho de Desenvolvi-

mento Integrado de Botucatu – CONDIB – para o mandato de
02 (dois) anos, os seguintes cidadãos:

1) Carlos Eduardo Colenci - Secretário Municipal de Pla-
nejamento

2) Nelson Silva Lara – Diretor de Planejamento
3) Edson José Polli – Representante da Associação de

Engenharia de Botucatu
4) Antonio Aparecido Alves Cota – Representante da Or-

dem dos Advogados do Brasil
5) Nivaldo José Cruz - Secretaria Municipal do Meio

Ambiente
6) Gabriella Koppany Gonzalez - Secretaria Municipal de

Saúde
7) Francisco José Blasi de Toledo Piza – Representante

do Centro das Indústrias do Estado de São Paulo
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 10 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 10

de agosto de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Admi-
nistrativa de Botucatu.  A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETA-
RIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.252
de 10 de agosto de 2011
JOÃO CURY NETO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas  atribuições legais e de conformidade  com  o
Processo  n.º  32.257/11,

R E S O L V E
I - DESIGNAR os servidores Dr. Fábio Valentino, Leo-

nardo de Paula, Rosana Trevisani Kron, Felipe Villas Boas
Vagem e Diego Lopes de Souza, para, sob a presidência do
primeiro, comporem Comissão para transparência e condução
de trabalhos referentes ao Leilão de Materiais inservíveis.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 10 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
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Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 10
de agosto de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Admi-
nistrativa de Botucatu.  A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRE-
TARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.253
de 10 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Marco Antônio de Almeida Rezende,

como representante da Administração, para acompanhar e fis-
calizar a execução do objeto contratado através do Processo
n.º 27.603/2011 - Convite n.º 050/2011 - Contrato n.º 418/2011,
com a empresa Targa Engenharia Ltda., nos termos do artigo
67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e iden-
tificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 10 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 10

de agosto de 2011, 156º ano de emancipação Político-Admi-
nistrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.254
de 10 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Marcos Rogério Alves de Campos, como

representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar
a execução do objeto contratado através do Processo n.º 28.448/
2011 - Pregão n.º 191/2011 - Contrato n.º 421/2011, com a em-
presa Editora Jacarezinho Ltda - ME., nos termos do artigo
67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e iden-
tificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-

tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 10 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 10

de agosto de 2011, 156º ano de emancipação Político-Admi-
nistrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA Nº 7.255
de 11 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito  Municipal  de  Botucatu,

no   uso   de   suas atribuições legais, e de conformidade com
o artigo 3º do Decreto nº 2.820, de 23 de junho de 1980, altera-
do pelo Decreto nº 7.104, de 26 de abril de 2006 e Processo
administrativo nº 32.670/11,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Robson Figueiredo Gimenes, como mem-

bro vogal da COMSER - Comissão Permanente do Serviço
Civil, designada pela Portaria n.º 6.769, de 7 de fevereiro de
2011, em substituição a servidora Vanderci Mangili.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 11 de agosto de 2011.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 11

de agosto de 2011 – 156º ano de emancipação político-admi-
nistrativa de Botucatu.

Vilma Vileigas
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA N.º 7.256
de 11 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Pro-
cesso  n.º 30.724/2011 - Pregão n.º 200/2011,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Danilo Roberto Batista, para compor a

equipe de apoio ao pregoeiro, nos termos da Portaria n.º 7.220,
de 28 de julho de 2011, em substituição ao servidor Luciano
Pelicia.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 11 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 11

de agosto de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Admi-
nistrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.257
de 11 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Pro-
cesso  n.º 12.903/2011 - Pregão n.º 060/2011,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Danilo Roberto Batista, para compor a

equipe de apoio ao pregoeiro, nos termos da Portaria n.º 6.868,
de 1º de abril de 2011, em substituição ao servidor Luciano
Pelicia.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 11

de agosto de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Admi-

nistrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.258
de 11 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Meire Cristina Gêa e Carlos Alberto

Alves Araújo, como representantes da Administração, para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado atra-
vés do Processo n.º 30.724/2011 - Pregão n.º 200/2011, com a
empresa Mauro de Barros Souto Maior,  nos termos do arti-
go 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e iden-
tificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 11

de agosto de 2011, 156º ano de emancipação Político-Admi-
nistrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.259
de 11 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Fernando Luiz Camillo e Felipe Villas

Boas Vagem , como representantes da Administração, para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado atra-
vés do Processo n.º 12.903/2011 - Pregão n.º 060/2011, com a
empresa Danielle Tietsche Lofiego Minimercado - ME e
Cadet Comércio de Produtos de Material de Limpeza Ltda.,
nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e iden-
tificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;
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h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 11

de agosto de 2011, 156º ano de emancipação Político-Admi-
nistrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.260
de 11 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Pro-
cesso  n.º 30.708/2011 - Pregão n.º 195/2011,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Danilo Roberto Batista, para compor a

equipe de apoio ao pregoeiro, nos termos da Portaria n.º 7.215,
de 28 de julho de 2011, em substituição ao servidor Luciano
Pelicia.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 11 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 11

de agosto de 2011, 156º ano de Emancipação Político-Admi-
nistrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 7.261
de 11 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Carlos Alberto Alves Araújo e Meire

Cristina Gêa, como representantes da Administração, para
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado atra-
vés do Processo n.º 30.708/2011 - Pregão n.º 195/2011, com a
empresa Orlando Faccioli - EPP,  nos termos do artigo 67, da
Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-
sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e iden-
tificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

objeto contratado, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de agosto de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 11

de agosto de 2011, 156º ano de emancipação Político-Admi-
nistrativa de Botucatu. A Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N° 7.262
de 15 de agosto de 2011
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I - DESIGNAR o servidor  Fábio Valentino, para compor

a Comissão Permanente de Licitações – COPEL, como Presi-
dente em substituição ao servidor João Alberto Rossi desig-
nado pela Portaria nº 7.163, de 05 de julho de 2011.

II - DESIGNAR o servidor Daniel Bergamini Ruiz, para
compor a Comissão Permanente de Licitações – COPEL, como
membro advogado em substituição ao servidor Fábio Valenti-
no, designado pela Portaria nº 7.163, de 05 de julho de 2011.

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de agosto de  2011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 15

de agosto de 2011, 156º ano de emancipação político-adminis-
trativa de Botucatu.

VILMA VILEIGAS
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE

EXTRATO DE CONVÊNIO
Convênio nº 143/11
Processo nº 27.890/11
Convenentes: Município de Botucatu e Centro de Inte-

gração da Mulher – CIM Mulher.
Objeto: Atendimento de mulheres e seus filhos, bem como,

adolescentes/mulheres vítimas de violência doméstica ou se-
xual e psicológica ou em situação de risco.

Valor: R$12.000,00
Assinatura: 15/08/2011
Vigência: 15/08/2012

Convênio nº 147/11
Processo nº 2.579/11
Convenentes: Município de Botucatu e Associação Be-

thel.
Objeto: Aditamento ao Convênio 064/11 – Projeto Curso

de alfabetização de adultos.
Assinatura: 10/08/2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Edital PIPA nº 01 de 24 de fevereiro a 18 de abril de
2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

PIPA - PROGRAMA DE INCENTIVO À PRODUÇÃO CULTURAL – EDITAL Nº 01/2011

RESULTADO FINAL - 11 de agosto de 2011

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA torna  público que o núcleo de gerenciamento de projetos
recebeu e procedeu as etapas de avaliação para  o edital PIPA n. 01/2011, concurso de apoio a
projetos de Produção Literá ria no Município de Botucatu, analisando e  considerando habilitados à
contra tação nos termos do ed ital os pro jetos:

1 – Projeto PALAVRA SALIVA – proponente: Aléssio Benedito Pascucci
2 – Projeto HISTÓRIAS DO INVISÍVEL – proponente: Ana Luisa Ventura V. Pereira
3 – Projeto EDIÇÃO DO LIVRO “RABO DE BUGIO” – proponente: Cláudio de  Almeida Martins
4 – P ro je to  FOGO, INCENSO E CATADUPA (ROMANCE AUTOBIOGRÁFICO) – proponente: José
Sebastião Pire s Mendes
5 – Projeto TRILOGIA DA FÉ – proponente: Robert de Arruda Coelho

Os proponentes deverão protocolar a documentação necessária  para  a contratação dentro  do
prazo estipulado no edital sob pena de desclassificação.

Foram habilitados como suplentes  os referidos projetos, em ordem de classificação:

1 – Projeto PINDORAMA – proponente: Lúcio Ribeiro da Motta  Filho
2 – Projeto A HISTÓRIA DO GIGANTE ADORMECIDO – proponente: Darby José Alexandre
3 – Projeto OS CAMINHOS DA EDUCAÇÃO NA AURORA DA HUMANIDADE – proponente: Leda Galvão
de Avellar Pires
4 – Projeto ANANKE – CRISES DE CONSCIÊNCIA – proponente: Danilo Roberto Batista
5 – Projeto MÃOES NUAS E PÉS DESCALÇOS – proponente: Johnny Barbosa Faustino

REGULAMENTAÇÃO: A presente licitação, sob a modalidade de CONCURSO e o CONTRATO, regular-
se-ão por seu Edital, Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de  1993, Lei Federal nº 9.610, de  19  de
fevere iro de 1998 (Lei de Direitos Autorais), no que couber, na Lei Municipal nº 5081/2009, de 06
de outubro de  2009, Lei Complementar nº 725/2009, de  22 de dezembro  de 2009, bem como
toda a  legislação complementar relacionadas ao PIPA e demais normas  regulamentares aplicáveis
à espécie.

OSNI DE PONTES RIBEIRO JÚNIOR
Secretário Municipal de Cultura
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VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

01. Comunicado de ALIMENTOS - LICENÇA DE FUNCIONA-
MENTO.
 No. Protocolo: 617/11  Data de Protocolo: 10/06/2011
No. CEVS: 350750601-561-000795-1-0
Razão Social: LUZIA DE FATIMA BROCANELLO CANDE-
LORIO
CNPJ/CPF: 013.645.248/0001-51( )
Endereço: RUA: PROF. ARMANDO OGNIBENE, 38 JARDIM
BRASIL.
Município: BOTUCATU   CEP: 18604-100 UF: SP
Resp. Legal: LUZIA DE FATIMA BROCANELLO CANDELO-
RIO CPF: 116.265.148-28
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 617/11 por estar de acordo com as normas
sanitárias.

02. Comunicado de ALIMENTOS - LICENÇA DE FUNCIONA-
MENTO.
 No. Protocolo: 241/11  Data de Protocolo: 25/02/2011
No. CEVS: 350750601-562-000094-1-5
Razão Social: MARCIA MENDES DE AZEVEDO
CNPJ/CPF: 012.744.138/0001-84( )
Endereço: AVENIDA CONDE DE SERRA NEGRA, 580 VILA
MARIA.
Município: BOTUCATU   CEP: 18611-348 UF: SP
Resp.  Legal: MARCIA MENDES DE AZEVEDO  CPF:
164.460.278-42
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 241/11 por estar de acordo com as normas
sanitárias.

03. Comunicado de ALIMENTOS - LICENÇA DE FUNCIONA-
MENTO.
 No. Protocolo: 512/11  Data de Protocolo: 10/05/2011
No. CEVS: 350750601-562-000098-1-4
Razão Social: ROSANA CRISTINA MARTINS GONÇALVES -
ME
CNPJ/CPF: 013.453.895/0001-61( )
Endereço: RUA: CURUZU, 1395 CENTRO.
Município: BOTUCATU   CEP: 18602-160 UF: SP
Resp. Legal: ROSANA CRISTINA MARTINS GONÇALVES
CPF: 021.212.938-41
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 512/11 por estar de acordo com as normas
sanitárias.

04. Comunicado de CORRELATOS - RENOVAÇÃO DA LI-
CENÇA DE FUNCIONAMENTO 2011.
No. Protocolo: 757/11  Data de Protocolo: 15/07/2011
No. CEVS: 350750601-477-000089-1-5 Data de Vencimento: 03/
08/2012
Razão Social: RODRIGO DAMASIO ME
CNPJ/CPF: 010.239.469/0001-31( )

Endereço: RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 189 CENTRO.
Município: BOTUCATU   CEP: 18601-600 UF: SP
Resp. Legal: RODRIGO DAMÁSIO  CPF: 268.618.778-67
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 757/11 por estar de acordo com as normas
sanitárias.

05. Comunicado de CENTRO DE SAÚDE - RENOVAÇÃO DA
LICENÇA
 No. Protocolo: 792/11  Data de Protocolo: 22/07/2011
No. CEVS: 350750601-863-000144-1-9 Data de Vencimento: 03/
08/2012
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
CNPJ/CPF: 046.634.101/0001-15(015)
Endereço: RUA AFONSO FERNANDES MARTINS, 406 JAR-
DIM BRASIL.
Município: BOTUCATU   CEP: 18604-410 UF: SP
Resp. Legal: ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR CPF:
783.832.008-97
Resp. Técnico: VALÉRIA C. WINCKLER  CPF: 130.774.828-78
CBO: Conselho Prof: COREN No. Inscr.: 83.662 UF: 13
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 792/11 por estar de acordo com as normas
sanitárias.

06. Comunicado de ACONDICIONAMENTO FÍSICO – PRO-
CESSO INDEFERIDO
No. Protocolo: 672/11  Data de Protocolo: 27/06/2011
Razão Social: MARCEL SEIKI GUSHI
CNPJ/CPF: 013.684.749/0001-47
ENDEREÇO: AVENIDA LEONARDO VILLAS BOAS, 135 VILA
NOVA BOTUCATU.
MUNICIPIO: BOTUCATU  CEP: 18608-227 UF: SP
Resp. Legal: MARCEL SEIKI GUSHI  CPF: 218.466.768-43
Resp Técnico: MARCEL SEIKI GUSHI  CPF: 218.466.768-43
CBO:  Conselho Prof: CREF No. Inscr: 037.564-6 UF: 13
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 672/11 por estar de acordo com as normas
sanitárias.

07. Comunicado de FISIOTERAPIA - RENOVAÇÃO DE LI-
CENÇA DE FUNCIONAMENTO 2010 E 2011. ALTERAÇÃO
DE DADOS CADASTRAIS: ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO.
No. Protocolo: 768/11  Data de Protocolo: 19/07/2011
No. CEVS: 350750601-865-000115-1-7 Data de Vencimento: 15/
08/2012
Razão Social: SOLANGE PIRES DE CAMPOS DORINI
CNPJ/CPF: 271.810.098/26 - ( )
Endereço: RUA: SANTOS DUMONT, 260 VILA SILVINHA.
Município: BOTUCATU   CEP: 18602-200 UF: SP
Resp. Legal: SOLANGE PIRES DE CAMPOS DORINI CPF:
271.810.098-26
Resp. Técnico: SOLANGE PIRES DE CAMPOS DORINI CPF:
271.810.098-26
CBO: 07620 Conselho Prof: CREFITO No. Inscr.: 35915-F UF:
27
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BO-
TUCATU,
defere protocolo 768/11 por estar de acordo com as normas

A Prefeitura Municipal de Botucatu torna público que
solicitou junto à CETESB – Agência de Botucatu, a Li-
cença Prévia para a construção de Reservatório de acu-
mulação de água para prevenção de enchentes no Ri-
beirão do Lavapés, em área urbana na Estância Lívia,
localizada na Rodovia Gastão Dal Farra, km 01.

A Prefeitura Municipal de Botucatu torna público que
solicitou junto à CETESB – Agência de Botucatu, a Li-
cença Prévia para construção de Reservatório de acu-
mulação de água para prevenção de enchentes, no Cór-
rego do Tenente, em área urbana na altura da Rua Luiz
Zacharias Camalionte, na Vila Jardim.

A Prefeitura Municipal de Botucatu torna público que
solicitou junto a CETESB – Agência de Botucatu, a Li-
cença Prévia para construção de Reservatório de acu-
mulação de água para prevenção de enchentes, no Cór-
rego da Água Fria, em área urbana nas confluências das
Ruas Aquilino Nogueira com Joaquim Marins e dos
Costas, no Jardim Bom Pastor.

A Prefeitura Municipal de Botucatu torna público que
solicitou junto à CETESB – Agência de Botucatu, a Li-
cença Prévia para construção de Reservatório de acu-
mulação de água para prevenção de enchentes, no Cór-
rego da Cascata, em área urbana na Rodovia Mal Ron-
don, Bairro Recanto Azul.

A Prefeitura Municipal de Botucatu torna público que
solicitou junto à CETESB – Agência de Botucatu, a Li-
cença Prévia para construção de Reservatório de acu-
mulação de água para prevenção de enchentes, no Cór-
rego Antártica, em área urbana, na Rua Primeiro de Maio,
Jardim Dom Henrique.

A Prefeitura Municipal de Botucatu, inscrita no CNPJ
sob o nº 46.634.101/0001-15, torna público que solicitou
a CETESB a licença prévia para implantação de POSTO
DE ABASTECIMENTO da Secretaria de Educação, na
rodovia Marechal Rondon, km 248+95m, Botucatu/SP

sanitárias.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e
observar as boas práticas referentes às atividades prestadas
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento
deste documento.

Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal.

Botucatu, 19 de AGOSTO de 2011.
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26ª SESSÃO ORDINARIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATI-
VA DA 15A LEGISLATURA

PRESIDÊNCIA:
Vereador Curumim
Vereador Bombeiro Tavares
Vereador Professor Gamito

SECRETARIA:
Vereador Bombeiro Tavares
Vereador Dr. Bittar
Vereador Professor Gamito
Vereador Reinaldinho

Dia: 15 de agosto de 2011
Horário: Das 20h00 às 23h08

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA

01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 0062/
2011- de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe
sobre alteração da Lei Complementar nº 634/2009 - Plano Pluri-
anual - período de 2010 a 2013 da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

02) PROJETO DE LEI Nº. 0063/2011- de iniciativa do
PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre alteração nos
Anexos V e VI, da Lei Complementar nº. 784/2010 - LDO exercí-
cio de 2011 da Secretaria Municipal de Assistência Social, e
abre crédito adicional suplementar até o limite de R$ 70.000,00
(setenta mil reais).

REQUERIMENTOS APRESENTADOS E APROVADOS

REQUERIMENTOS:

Número: 0722/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: BOMBEIRO TAVARES
Assunto: Prefeito Municipal - solic itando elaborar

estudos com o intuito de propor uma lei que proíba o uso de
aparelhos celulares e similares no interior das agências bancá-
rias de nossa cidade, visando coibir a prática do crime conhe-
cido popularmente como “saidinha de banco”.

Número: 0723/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade do Poder Executivo Municipal proceder
a construção de sarjetas na altura do nº. 962 da Rua Domingos
Cariola, no Jardim Peabiru, a fim de permitir o escoamento das
águas que permanecem empoçadas junto à guia no referido
local.

Número: 0724/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade de instalar lixeiras no entorno do Giná-
sio Municipal de Esportes “Governador Mário Covas Júnior”.

Número: 0725/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade de, após ouvido o Departamento Esta-
dual de Proteção de Recursos Naturais - DEPRN, aterrar o
buraco existente atrás do muro de arrimo localizado na margem
direita do Córrego do Tanquinho, próximo ao nº. 944 da Rua
Prudente de Moraes, uma vez que tal buraco oferece riscos de
acidentes.

Número: 0726/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade de construir uma pista de skate no Par-
que Marajoara.

Número: 0727/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: REINALDINHO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade do Poder Executivo Municipal dar con-
tinuidade à instalação de câmeras de vídeo em pontos estraté-
gicos indicados pela Polícia, nas vias urbanas de nossa cida-
de, a fim de permitir a identificação de possíveis delinquentes
e também de atos de vandalismo, ajudando assim a reduzir a
criminalidade.

Número: 0728/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: PROF. GAMITO

PODER
LEGISLATIVO

Assunto: Gerente de Contas do Poder Público da CPFL
- Companhia Paulista de Força e Luz - solicitando informar
sobre a possibilidade de que o pagamento das contas de con-
sumo de energia elétrica em nosso município possa ser efetu-
ado como era antes da implantação do programa “CPFL To-
tal”, ou seja, nas casas lotéricas, agências bancárias e em al-
guns estabelecimentos comerciais, a fim de, entre outros be-
nefícios, oferecer maior número de opções e maior liberdade
de escolha a todos os clientes da CPFL.

Número: 0729/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: PROF. GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal e Secretária Municipal de

Meio Ambiente - solicitando que informem para onde será
transferido o pessoal que realiza serviços de reciclagem de lixo
na “Casa Professora Lydia” (antigo “Matadouro”), bem como
outras questões pertinentes ao assunto.

Número: 0730/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: PROF. GAMITO
Assunto: Gerente Regional da Telefônica em Bauru -

solicitando informar sobre a possibilidade de adoção de medi-
das que dificultem a violação da caixa central de telefonia ins-
talada na Praça da Igreja Nossa Senhora Menina, localizada na
Vila Maria.

Número: 0731/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: PROF. GAMITO
Assunto: Prefeito Municipal e Secretária Municipal do

Meio Ambiente - solicitando informar quem  atualmente é res-
ponsável pela varrição das ruas da cidade, bem como por que
existem tantas ruas sujas com folhas e papel e, qual a solução
emergencial para esse problema.

Número: 0732/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: PROF. GAMITO
Assunto: Superintendente Regional e Gerente de Di-

visão da SABESP Botucatu - solicitando informar quando se-
rão efetuados reparos na tubulação de esgoto que desemboca
em um afluente do Ribeirão Lavapés, que está rompida justa-
mente em área localizada atrás da Escola “Liceu Anglo”.

Número: 0733/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: CARLOS TRIGO
Assunto: Secretário Municipal de Transportes e Em-

presa Auto Ônibus Botucatu - solicitando estudar formas para
orientar os motoristas de ônibus coletivos a estacionar de
maneira correta nos pontos de parada, em especial no ponto
localizado em frente à Igreja São Benedito.

Número: 0734/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: CARLOS TRIGO
Assunto: Presidência Banco Central do Brasil - solici-

tando implantar cartões magnéticos para realização de transa-
ções bancárias em contas correntes, poupança e outros in-
vestimentos com dados e numeração impressos no método
Braille, a fim de beneficiar as pessoas com deficiência visual.

Número: 0735/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: FONTÃO, CURUMIM e XÊ
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando adotar pro-

vidências visando iluminar o ponto de ônibus localizado em
frente da Igreja de São Benedito.

Número: 0736/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: FONTÃO, CARLOS TRIGO, CURUMIM e

XÊ
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade de que haja o retorno do funcionamento
das linhas “Botucatu - Presidente Prudente” e “Botucatu -
Ourinhos”, com embarque e desembarque no Terminal Rodo-
viário “Dr. Carlos Alberto Meluso”.

Número: 0737/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: FONTÃO, CURUMIM e XÊ
Assunto: Prefeito Municipal, Superintendente da Sa-

besp e Diretor da Faculdade de Ciências Agronômicas da Unesp
- solicitando realizar estudos no sentido de, através de uma
parceria, instalar “pontos de hidratação” (bebedouros de água)
em locais onde os munícipes costumam praticar caminhadas e
corridas, como a avenida principal da Fazenda Lageado, Giná-
sio Municipal, Parque Municipal e o Estádio Municipal “João
Roberto Pilan” - Inca.

Número: 0738/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando realizar um

levantamento dos bueiros e bocas de lobo existentes em Bo-
tucatu que não possuem grade de proteção ou que possuam
grades com vãos muito largos, com o intuito de providenciar a

solução de referidos problemas.

Número: 0739/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: LELO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal, Presidente da Conces-

sionária Rodovias do Tietê, Diretor da Divisão Regional DR-
03 (Bauru) do Departamento de Estradas de Rodagem (DER) e
Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos Dele-
gados de Transporte do Estado de São Paulo (ARTESP) - so-
licitando que sejam programadas as seguintes obras para a
Rodovia Gastão Dal Farra: construção de duas rotatórias, acos-
tamento e ciclovia ao longo de toda a rodovia, bem como im-
plantação de sinalização adequada na destacada via pública.

Número: 0740/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: CURUMIM, FONTÃO e XÊ
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informações

sobre qual seria o prazo estipulado para a ampliação do “Pro-
jeto Guri” em Botucatu, e quais os critérios que seriam utiliza-
dos em destacada ação.

Número: 0741/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: ABELARDO e PROF. NENÊ
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade de elaborar estudos visando à constru-
ção de uma praça paradesportiva em nosso município, adapta-
da para atender as pessoas com deficiência e construída de
acordo com normas técnicas que garantam total acessibilida-
de.

Número: 0742/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: ABELARDO e PROF. NENÊ
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

quando terá início a construção da quadra poliesportiva do
Jardim Continental.

Número: 0743/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: ABELARDO e PROF. NENÊ
Assunto: Prefeito Municipal e Secretária Municipal de

Meio Ambiente - solicitando informar se há algum projeto de
revitalização da área da nascente do Ribeirão Tanquinho, que
contemple a preservação e cuidados permanentes no local,
infraestrutura básica, iluminação pública, entre outras benfei-
torias, solicitando ainda que, na falta do referido projeto, seja
iniciado levantamento de custos, visando realizar gestões e
angariar recursos financeiros que garantam a execução de um
projeto amplo de revitalização e preservação da destacada área,
que hoje está abandonada.

Número: 0744/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: DR. BITTAR
Assunto: Secretária Municipal de Meio Ambiente -

solicitando a implementação de diretrizes da “Agenda 21” no
município de Botucatu.

Número: 0745/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: LELO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando realizar aná-

lise da Rua Carlos Corsi, no bairro Boa Vista, no sentido de
adotar “mão” única de direção e somente um lado para estaci-
onamento, mudanças estas que ajudarão a organizar o trânsi-
to na região, até que seja executada a urgente e necessária
construção da ponte entre as Rua Pedro Amando de Barros e
Veiga Russo, próxima à Escola Pedretti Neto.

Número: 0746/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: LELO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando análise para

urgente solução dos problemas apresentados em uma viela
localizada no Jardim Paraíso II, entre as ruas Humberto Mila-
nesi Júnior e João de Oliveira, a qual termina ao lado do “Cen-
tro Comunitário São Cristovão”.

Número: 0747/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: LELO PAGANI
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando análise para

urgente solução do problema de empoçamento constante de
água no cruzamento da Rua Dr. Paulo Emílio de Alessandro
com a Rua Prof. Vasco Queiroz Guimarães, no Residencial Ce-
dro.

Número: 0748/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: BOMBEIRO TAVARES
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade de elaborar estudos para que uma Uni-
dade Básica de Saúde de cada região de nosso município per-
maneça em funcionamento até meia-noite.

Número: 0749/2011
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Data: 15/8/2011
Autoria: BOMBEIRO TAVARES
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade de realizar a reforma da pista de skate, do
playground, do campo de futebol de areia, bem como cons-
truir pista para caminhada e corrida e oferecer

iluminação adequada na Praça “Dona Chiquita”, localiza-
da no Jardim Planalto.

Número: 0750/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: BOMBEIRO TAVARES
Assunto: Prefeito Municipal - solicitando informar

sobre a possibilidade de construir uma rotatória na Avenida
Rafael Laurindo, no cruzamento com a Rua Jorge Barbosa de
Barros, com o intuito de melhorar a segurança do trânsito da-
quele local.

Número: 0751/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: BOMBEIRO TAVARES
Assunto: Prefeito Municipal - solic itando elaborar

estudos no sentido de conceder, aos profissionais de psicolo-
gia de nosso município, carga horária de trinta horas sema-
nais, promovendo assim a permanência de todos os profissio-
nais durante o mesmo tempo em suas Secretarias e/ou Depar-
tamentos.

Número: 0752/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: PROF. NENÊ
Assunto: Prefeito Municipal e Secretário Municipal

de Esportes - solicitando que informem qual o valor e a data de
repasse da verba liberada pelo Governo do Estado de São
Paulo para a organização da “Olimpíada Colegial Estadual
Mirim”, ocorrida neste município, bem como informar quanto
o município gastou com a alimentação dos 3500 participantes
do evento, quem forneceu a alimentação e por que a abertura
das licitações foi realizada nos últimos dias da referida Olimpí-
ada.

MOÇÕES:

Número: 0076/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: CURUMIM, FONTÃO e XÊ
Assunto: Moção de Congratulações para os Membros

da nova Diretoria do FUSS, na pessoa de seu Presidente, Ru-
bens de Almeida (“Alemão”), pela vitória nas eleições para o
novo mandato do Fundo Social dos Servidores - FUSS, da
Faculdade de Medicina de Botucatu.

Número: 0077/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: LELO PAGANI
Assunto: Moção de Aplausos para o Dr.  Marcos

Morés, Delegado Titular do 2º DP de Botucatu, pelo profissi-
onalismo e competência com que há anos atua no combate
aos mais diversos tipos de delitos em nosso município, resul-
tando numa maior segurança e tranquilidade a toda nossa
população.

INDICAÇÃO:

Número: 0023/2011
Data: 15/8/2011
Autoria: CARLOS TRIGO
Assunto: Prefeito Municipal - indicando a necessida-

de de efetuar a limpeza e varrição em todas as ruas do Jardim
Brasil.

PEQUENO EXPEDIENTE:

Fizeram uso da palavra os vereadores: Professor Nenê;
Abelardo; Lelo Pagani.

TRIBUNA LIVRE:

Conforme disposto no artigo 251 do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Botucatu, fez uso da Tribuna Livre da
Casa representante da Rede Social TEAR com o objetivo de
debater questões relativas à infraestrutura da Rodovia Gastão
Dal Farra.

GRANDE EXPEDIENTE:

Fizeram uso da palavra os vereadores: Fontão; Lelo Pa-
gani; Dr. Bittar; Bombeiro Tavares; Professor Gamito; Curu-
mim.

ORDEM DO DIA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15 DE
AGOSTO DE 2011

1) PROJETO DE LEI Nº 065/2011 – de iniciativa do
Vereador Lelo Pagani – que altera dispositivos da Lei nº 4.394/
2003, que autoriza o estacionamento privativo de veículos.

Discussão e Votação únicas.
Quorum: Maioria Simples
APROVADO

2) PROJETO DE LEI Nº 066/2011 - de iniciativa do Ve-
reador Prof. Gamito – que denomina de “Carlos Coelho Go-
mes”, a Rua “06”, localizada no loteamento “Parque dos Pi-
nheiros”, com início na Rua José Geraldo de Oliveira, bem
como todo e qualquer prolongamento.

Discussão e Votação únicas.

CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

PROCESSO REFERENTE À CONTRATAÇÃO DA
UNIVERSIDADE MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO
SUL -  Ratificação do Sr. Vereador Presidente Municipal ,
DISPENSA  de Licitação  com fulcro no    artigo  24   inciso
XIII    da  Lei Federal N.º 8.666/93 .   Contratação de empre-
sa para prestação de serviços relativos à reestruturação
organizacional da Câmara Municipal de Botucatu. CON-
TRATADO:   UNIVERSIDADE MUNICIPAL DE SÃO
CAETANO DO SUL. Valor R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais).

Botucatu, 05 de agosto de 2011.

EXTRATO  DE CONTRATO

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO –  Nº 05/
2011

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU

Contratada: UNIVERSIDADE MUNICIPAL DE
SÃO CAETANO DO SUL

Situada: Avenida goiás, 3400, - SÃO CAETANO DO
SUL - SP

CNPJ/MF nº 44. 392.215/0001-70

Objeto: Serviços técnicos especializados visando a
Reestruturação Organizacional da Câmara Municipal de
Botucatu, Criação e Consolidação do Plano de Cargos,
Salários e Carreiras, e Gerenciamento da Implantação,
conforme especificado em Projeto Básico, parte integran-
te do presente instrumento, conforme as especificações
constantes do folheto descritivo, proposta da CONTRA-
TADA.

Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 – outros serviços
de terceiros - pessoa jurídica.

Valor Global: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil  reais)
Prazo: 120 dias
Data de assinatura: 01/08/2011

EXTRATO DE CONTRATO

ADITIVO CONTRATUAL PROCESSO LICITATÓRIO
– PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2009

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU

Contratada: SOLUCARD ADMINISTRADORA DE
CARTÕES E CONVÊNIOS LTDA, sediada na Rua Major
Matheus, nº 122, em Botucatu/SP.

CNPJ/MF: nº 06.305.147/0001-76
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O FOR-

NECIMENTO MENSAL DE VALE COMPRA ALIMENTOS
POR MEIO DE CRÉDITO INTRASFERIVEL EM CARTÃO
MAGNÉTICO E/OU ELETRÔNICO, COM A DESTINAÇÃO
DO DESCONTO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PARA
O FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE BOTUCA-
TU.

Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 – outros serviços
de terceiros – pessoa jurídica.

Valor Aditivo Remanescente: R$ 1.320,00 ( um mil e
trezentos e vinte reais)

Valor Global: R$ 122. 980 (cento e vinte e dois mil,
novecentos e oitenta reais)

Valor Mensal: R$ 9.460,00 (nove mil, quatrocentos e
sessenta  reais)

Prazo: 12 (doze) meses
Data de assinatura: 08/06/2011.

EXTRATO DE ADITIVO
E CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO – CONVITE Nº 02/2010

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU

Contratada: DECISÃO INFORMÁTICA S/C LTDA
Situada: na Rua Hermínio Marco Calonego, 9, - Bo-

tucatu/SP
CNPJ/MF nº 01.273.923/0001-80

Objeto: Prestação de  serviços continuados de in-
formática no tocante ao acompanhamento, gerenciamen-
to, manutenção e suporte a Sistemas contratados pela
Câmara Municipal de Botucatu junto a terceiros (Siste-
mas Administrativo e Legislativo), bem como desenvol-
vimento e manutenção no site oficial do Poder Legislati-
vo na internet, administração da rede de computadores,
configuração e administração de servidores, a definição
de equipamentos e softwares de informática e o acompa-
nhamento e conferência do material de informática ad-
quirido no tocante as especificações técnicas.

Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 – outros serviços
de terceiros - pessoa jurídica.

Valor Global: R$ 19.557,00 (dezenove mil, quinhen-
tos e cinquenta e sete  reais)

Valor Mensal: R$ 1.629,75 (um mil e seiscentos e
vinte e nove reais e setenta e cinco centavos).

Prazo: 12 (doze) meses
Data de assinatura: 13/07/2011

EXTRATO DE ADITIVO
DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU

Contratada: COS – CENTRAL OCUPACIONAL DE
SAÚDE

Situada: na Rua Rodrigues do Lago, nº 258, Vila Pa-
dovan, em Botucatu/SP

CNPJ/MF nº 04.604.748/0001-54

Objeto: Constitui objeto do presente aditivo de con-
trato a prestação de serviços em Medicina do Trabalho,
destinada exclusivamente aos 22 (vinte e dois) servidores
da Câmara Municipal, compreendendo:

a) Exames médicos periódicos;
b) Exames Audiométricos Periódicos;
c) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupaci-

onal (PCMSO);
d) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais

(PPRA);
e) Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);
f) Elaboração de Relatório descritivo individualiza-

do, acompanhado de respectivo laudo técnico.

Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 – outros serviços
de terceiros - pessoa jurídica.

Valor Global: R$ 1.595,00 (um mil, quinhentos e no-
venta e cinco reais).

Prazo: 12 (doze) meses
Data de assinatura: 21/07/2011

Quorum: 2/3
APROVADO

Botucatu, 15 de agosto de 2011.

André Luís Lourenço
Assessor de Imprensa
Visto em 16/08/2011
Diretoria Técnico – Administrativa

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU

Contratada: MIX COPIADORA COMÉRCIO E MA-
NUTENÇÃO LTDA - EPP

Situada: na Rua Amando de Barros, nº 2.437, Centro,
em Botucatu/SP

CNPJ/MF: nº 51.528.750/0001-71

Objeto: O presente contrato de prestação de serviços
de manutenção em equipamento tipo copiadora digital se
subordina ao regime da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993,
com as alterações da Lei nº. 8.883, de 08/06/94.

Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 – outros serviços de
terceiros - pessoa jurídica.

Valor Global: R$ 2.760,00 (dois mil, setecentos e ses-
senta reais).

Prazo: 12 (doze) meses
Data de assinatura: 14/07/2011


